
GENERALISSiiiiO . 

) 

A ins•tituição cons<geada, no projecto que temos a honra de 
submet ' er -vas, representft n. mais adeantada. phase das idéas 
contemp\oraoeas quanto á propriedade territoriul, o mais bem
f,lzejo M· todos os regimeus para o seu desenvolvimento e fru
ctitlc<lção'1 uas sociedades hodiernas. Consiste o seu fim em esta
belec~r um systema efficaz de publicidade immobiliaria, e com
merCH1liS. ~t' a, circulação dos títulos relativos ao dominio sobre a 
terra. 

O ideal rlos economistas o jurisconsultos seria, no dizer de um 
publicista. itali(lno, « coustituit' registros publicos, ouue fosse 
facil e ex:pedita a demonstração da. propeiedade territorial, bem 
como a iuvestigação dos direitos reaes incidentes il. propriedade 
immovel, e reunir em um só os varias instituto::; de publbiclade 
existentes entre nós, a saber : cadastro, t'agis~ro, hypotheca e 
transcr ipções. Só poe esse meio se logral'i L constituir uma espe
cie cl'l eslwto civil da propriedade immobiliaria, correspondente ao 
estado civil das pessoas, e um bom systema de mobilisaÇ<'io da 
pl'oprier lade estavel, sem o qual baldado sera esperar opga
ni:wçã.o pel'feita do cr·2dito tenitot•i.Ll» . 

J\ esta as picação não respondem os institutos de publicidade 
·vigentes na Europa. EstavrL reservado a mais nova elas civili
sações coloniaes, á australiauft, trazer aJ mundo á solução deste 
problema, embaraçada, 110 vclllo contiuente, pelo contraste 
entre as preoccupações fot•m'l.li s tic~,s do3 jurisconsultos no to
cante à co:,cepçãJ ela peopriedatle immovel e a funcção econo
mica, que es 1 especie de proprieclade, emu lando com a riqueza 
mobilhrt:)., tem que desempenh 1r em nossos t empo3; .funcção 
nova. que a teansform~t, que a multiplica, qu3 a clemocratisa, 
abriu lo-lhe vastos horizonte::;, alargando-lhe a osphera dos bene
ficios. pondo-a em contacto diracto e continuo com a evolução 
acceieJ'<Icb, e incessante das sociedades moclernus . 

ocs~!o qne o ~Llen.otamentC? da intlt:stria, fecundada, pela coll::t
bor~çq o mal'avtlhos t do captt<tl, abrm ao tl'ab:llho do homem 
ess:1. fon t· inexhaurivel de opulencia, a riquez ,t mobiliaria, todo 
um mnnrlo novo, por assim dizer; desde que, graç:ts a esse 
e tnpend etl'eito cli1 expansão exterio1' d L personalidade humana, 
sob o es lintulo do sentimento da liberdade individual e elas ex1-
g'Jn~ias cl'escentes da lucta pela vida, a proprie.dade mobi.
Iwrm , lrmmphando cou te:t o stygma de subaltermdn.rie e vtlJ
pendio, cllm que a untiguidarle a as;ignalae.t (mobilium vilis pos
se~sio), veio rivalisar com a propriedadv immovel, ameaçando 1 
arreb,ltar-·lhe o p~imn;clo immemorial, a soberana ameaçada teve 
que r11le·J n ~ l'- se a situação nova elas co usas, armar-se p~ra a 
conc\ll'l'C'1Ct::t. com os processos superiores da SIIU. competidora, 
r e[\;nn::w o seu regimen, corriginclo os vicios que, entr.e~iclos, 
acah::tJ'ütm por converter- lhe em inferioddacle u. tracltetoual 
snpl'O'I1<t!h . Já, de tempos bem remot J3 pl'incipiára essa evo-
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Iuoão; porquanto a historia da propriedade romana, coma de
monstrou·sumner Maine, não é, na essencia, mais que a de~ assi
milação g1'adual das causas mancipi ás eous 1S nec mo ncipi, 
isto é, em Stlbstaucia, a histori>1 da mobilisacão progre~~iva 
dos bens territol'iaes, da sua approximacão à proprierhv e mo
biliaria '-iurlivi lual. Todavia, a disparidade entre as coJpd ições 
das duas especies de propriedade era radical; a pr·opt'iedade 
movei, na morleroa. acc peão deste qualificativo, não existiln si não 
em estr1do rutlimentar, e a propriedade immovel, absorvi.d!1 no seu 
pape'! político, c<,mo fundamento de todo o poder·, <'ra.: cootl'a
riada e pard.lysada na sua funcção econ0111ica, que Ollt1 '>1S con
dições soci:-~es deviam revelar e expandir. Pela in, tit uição da 
hypotheca adquiriu ella o primeiro caracter de instru.1n.ento de 
c1·edito. Mas esse gr" nde progresso na evoluç'io economica da 
propriedade tel'ritoria.l, transmittido pelo direito romano a 
todas as legislações modernas, necessitava, para se conservar 
nos seus elementos jurídicos essenciaes, de transformações, que 
só recebeu na segunda metade do seculo dezenove, quaudo, 
graças á acção dos economistas, se inaugurou nas leis fi: ;;~,n cezas 
e belgas a especiaEisação, a publicidade e a t1·anscripção. 

Si, porém,, nos seculos passados encontramos a lg uns vestígios da 
publ icidade nas transacções immobiliarias, da qual a transcripção 
é o primeiro systema organico, t <tl não acontece com o pri oci pio 
econornico da ci1·culação do solo, innovação peculiarmemte moder .. 
na, cujas p-rimeiros passos menos clep· n·..~m nas leis da r evolução 
frauceza, onde pela primeira vez se t entou faze-r da bypotheca. 
um pode1'oso instrumento de creclito, mediante a creHção da 
cedula 'hypothecaria circulante. São notarias as applicaçõ s dessa 
idéa, melhorada e transformada em nossos dias. Mas, a despeito 
-de todas· essas reformas, longe continuamos a estar do grl'llnde 
desideraeum: a ' publicidade perfeita e a mobilisação completa 
da propriedade'territorial. Nomhurna das instituições adopt<J tlas 
preenche essa lacuna; porque nenbuma satisfa.z a condição fun 
damental tio problema: nenhuma estu.belece a certeza da pro'
priedade. Em consequencb, escreve uma autoridade contempo
ranea, « vão será esperar, na França, na Belga, na Italia, o 
incremento do ct•edito territorial, desde que ao credor não é 
manifesta a segurança do emprego do dinheiro, nem possível a 
presteza e · facilid;ade da exacçao ». 

A ,propria organização caclastral, estabelecida exclusivamente 
com intuitos fiscaes, não crea a prova certa do dominio. Tão 
potico resulta essa proya dos actos de acquisição; pm'que o alie
nante üo immov:e l póde não ser o seu verd.J deiro proprietario ; 
e, em ·t t t caso, a escl'iptura ele alienação não vale contra os 
dil'eitos deste . Tambem não aproveita, para esse fim, a tran
scripção; pnr.qua esta, sendo apenas uma garantia contra te1·ceiros, 
não legitima o 'falso domin io, nem traslada o verdadeiro, não 
opera a; 'tJM.nsferencia da propr1edacle, nem sana as nullidadeiS 
extrínsecas, ou intrisecas, da sua alienação. 

o cotljgo civíl austríaco e as legislações garmaoicas adop~aram 
ummeóhanlilrno,-notavelmente sabio, que assegura á propr1edade 
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immCJbiliaria um regimen cab:ü de publicidade, mas que, con
stituindo verdacleir? modelo a est? respeito, não satisf1tZ em toda a 
plenitude ás ne?~sstdades econ?mtcas Êessa especie de propried cde 
no tocante ft facthdade de sua ctrculaçao. A Pt·u;sta buscou acudir 
a essa rleliciencia., engenhando um novo titulo hypothecn.rio 
grundschuld . Mediant? ess~ com~ inação, estatuída na: l~i de 5 d~ 
maio de 1872, o proprtetarw do unmovel pócle constttULr em seu 
proveito, ou a beneticio de terceiro, umu. hypotheca fmcciouavel 
IJOrelle mesmo, ou por outrem, em muitas cedulas, todas com 
igual Jireito, sem pre1'erencia ao reembolso, e tra.nsmis iveis 
pot· endosso . 

Mas a formula da solução procurada nessas varias tentativas 
par·ece estar detiniti vamente no systema, que o mundo todo co
nhece h'ue sob o nome de lei To1·rens. Por esse systema se esten
dem a propriedade territorial as vantagens preciosas da riqueza 
mobiliaria; pois,« além de fundar essa. Instituição uma publici
dade perfeita do:> immoveis, facilita a circulação da. propriedade 
estavel por meios simples, expeditos e baratos, dando ao acto 
de acquisição dos immoveis o caracter de um verdadeiro titulo 
de creclito, tt·ansferi vel por endosso », e accrescentanclo a todas 
essas virtudes a de não f•Jrçar as vonta les inclividuaes, e 
geoeralisa.r se apenas pela. evidencia persuasiva das suas van
tagens, gradualmente, fa~ultativamente, esponta-neamente. 

E' o mais notavel exemplo de legislação experimental, que se 
conhece, e a sua rapida caneira, a seducção que t em exet':!ido 
entre as nações mais progressistas, a sua invasão crescente nos 
costumes e no.s leis dos povos mais liberaes, sem o menor au
xilio coercitivo da. autoridade social, constitue a mais eloquente 
demonstração da sua superioridade singular, da vitalidade que 
anima essa instituição e dos seus destino~ cosmopolitas. 

Este methodo de subordinar a implantação das reformas a lei 
gradativa da experiencia, quasi desconhecido na Europa, é, pelo 
contrario, divulgadissimo na Australia, nos Estados-Unidos, no 
Canadá, nos povos, em summa, do novo e novíssimo conti
nente. « As leis, segundo os systomas dominante · da politica 
empírica, não se elaboram nem se aperfeiçoam por experiencias 
grachlti vas: improvisam-se, para bem dizer, tornando-se, de um 
dia para outro, obrigatorias a milhões de cidadiLos e em todas as 
regiões do Estado, sem se levar em conta a ditierença das con
dições locaes . A essas outras nações, pelo contrario, repugna a 
idéa de fazer uma lei, que não seja realmente a expres~ão da 
vontade commum. Por isso as melhores lei:::, no sentir de !las, são 
as que, por espontanea imitação e convicção geral da sua utilidade, 
se propagam pouco a pouco de um a outro E tado, como1 o 
regimen Torrens. :t (E. COPPI: La legqe ruEla proprietá fomliari& 
em Tunisia e il sistem.a di Toi·rens.) 

A ventado, em 1856, na Austria meridional, ao inaugurar-se 
alli o governo parlamentar, pelo deputado Robert Torrens, um 
dos bemfeitores d:J: civ:ilisação cootempor!lonea, convertido em lei 
por acto de 27 de Janeiro de 1858, e posto em execução aos 2 de 
Julho desse anno, esse regimen, pol' via de experieucias gra-

2. 
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d un,es e espontanea imitação, penekou na C.) lonia ele Queen 
land em 1861, na Victoria e em Nov<.~. Galle3 no auno imme~ 
din,to, e cln,hi a doze (1 874) na Austra.lia occiclental. Depois, ela 
Austral in, se communicou, em 1863, á Transmania, em 1870 á Nova. 
Zelandia e á Columbia ingleza . Abr.~çaram-n'o , mais t n,rde, 
as illu1.s ele Ficlji (187i), o estado de Iowa, na fedel'ação ameri
C<lna, e, por ultimo, no Canadá, a proviuci~. ele Ontat·io, onde a 
legislatura o acolheu em 1885, maudaoclo -o applicar ó. cidade de 
Toronto e ao condado de York . Ao justificar ess<t nBdida, na 
antiga clependeucia britanuica, declarou o primeiro mini. tro que 
o pensam eu to do gabinete era tornat' a trausferencia ela terra tão 
simples como a do papel bancaria, e o titulo do possuidot• tão 
firme, tão isento de riscos e tropeços , quanto o do acciouista de 
um estabelecimento de cr edito áo acções de que é senhor. 

Outras províncias canadaenses e outros estados da União anglo
saxonia promovem a sua adopçã.o, de que tambem se cog ita para a 
Inu~a , e_m M<\laca, e t'! ~enang, em Strait Se.ttements. A ~·egencia 
de rums, g·enças á JlllClattva do governallOl' Cambon, inspteacla na 
propag·and<1. activa de Ives Guyot, perfilhou, na lei ele 12 de julho 

. de 1885, a instituição australiana, de queja se aconselha t ambem a 
.i1pplicaçã.o a Argelia. (E'. Wo&Ms : Lctproprie'd oonsoliclee , 1888.) 
E- Leroy Beaulieu, que percorria a Tunisia, quando se preparava 
a reforma, declarou que, com a in trorlucção do systema Torrens 
n a regencia, a org-anização da propriedade territorial n.lli se 
avanhtjava consideravelmente ú da França. «A propriedade ter 
ritorial», di sse elle, «terá. ~lest'ar te encontrado em Tunis n, sun, 

. formula real, muito mais níti da, preciosa e completa elo que na 
propria França. Convertido que seja em lei este r eg· imen, não 
temos clu vi ela nenh uma de que, com a abuuclancia de boas terras 
;nesta nossa nova colonia, os capitalistas francezes ailluirão a eJl(l. 
:animada e methodicamente ». 

A Inglaterra caminha, bem que lentamente, para a mesma 
reform(l. desde 1863. Na Irlanda , esse anno viu oeganizar-se uma 
associação consagrada especialmente á realização deste cles i
<le~·at~tm , a bem do qual o propeio Robert Torrens formulou pro
jecto, levado por uma commissão de altos personagens á pt'eseuça 
d o vice-l'ei. Na Grã-Bretanha, ha tl'inta anuas que summidades 
j ucl ici:;,rias das mais a.ttas, entre as quaes não menos de cinco 
cllancelleres , lord Westburg, lord Cranworth, lorcl Hather ley, 
lord Selbome, lorcl Ctl irns , empenham esforços por uma 
a daptação do systema australiano á metropole, onde trabalha 
neste sentido a Society {o1· promoting the amendment o f the law; 
e V<1rias disposições elo acto Torrens teem sido incorporadas ás leis 
:l1grarias e territoriaes elo Reino Unido, em 1875 , 1881 e 1882. 
Alli, entretaJ;J to, «por falta de ampl idão e simplicidade nas me-

. didas adaptadas, tão exiguos são os resultados, quão pleno tem sido 
o bom exito onde quer que se perrnitte á lei Toreens estabelecer o 
livre commercio da terea no mesmo grau em que se opera o es
caimbo livre dos títulos industl'iaes ». E ante a lição dessa expe
riencia, sempre favoravel quanto completa, econemistas e aclminis

,t raclores ele primeira nota não hesitam em advogar a introducção 
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deste pri ncipio de tt•aosformação e reyisescencia no velho oega-
nismo da propriedade enropéa . «ArroJada é a idéa >>,diz um eco
nomista i ta I ia no ; «carece de utrragar-se com outl'as experieocia · 
e estudo mais ~eflex!vo ; mns a nós tambern não pa!'eceria 
iHexequivel app liCar a Europ:1. este systema , que não di ve1·ge 
m uito do regimen em v igor nos paizes a llemães >>. 

Entregue ao se u pl'oprio valo!', sem a uxilio de imposição offi
cial que o ampare, o systema Torrens tende a universalisar-sc 
onde quer que o legislador o otrerece ao bom senso do interesse 
individual. «Esse systema » diz o autor da Política experimental, 
«substitue o registro elos contractos pelo elos titulas de pro
priedade. Estes adqnil'em uma especie de indi vidoalidade prop!'ia. 
Na repartição do registro se lhes abr e conta corrente ; os 
empre.;;timos, os arrendamentos e quaesquer outros onus inscre
vem- se no taliio, assim como no certificado, corresponcleodo 
essas d11a3 inscripçõ=s uma á outra . Basta um relance de 
olhos, para conhecet' a situação de qualquer propriedade, como 
basta um imples olhar por um balanço, para se averiguar a 
situaçiio de um banq ueiro . Da e3. encia da democracia é substi
tuit' a coacção pelo con tracto, e fe1zer r ecahir o contracto antes. 
sobre as co usas do que sobre os homens. >> Assim, este regimen 
ao mesmo passo que tende a realçnr o caracter moral da pro
priedade espiri tualisaudo-a, por assim dizer, ne3sa combinação 
que mobilisa. os immoveis, dando- lhes circulação analoga a da 
J'enda nominativa, tende simultaneamente a elevar a liberdade 
individual, no proprietario, pela selecç'io livl'e, que lhe cleixa.
do systema a que ha de colher os seus bens . Todavia, ainda não 
foi lançada á t Arra, em pal'te nenhuma, a semente livre da lei 
Torrens , que deu tt·o em pouco não cobl'isse a maior parte do solo. 

Des3e facto nos tt•azem pl'ovas exuberautes os inqueritos etre
ctuados na fnglaterra . «0 registro dos titulas é quasi universa~ », 
dizia, em 1879, ante uma commissão da camara elos communs, sil• 
Art hur Blyth, agent e encarregado da execução da lei Torrens 
na Australia meridional; «por uma tmnsacção sobre escripturas. 
encontrareis mil celebradas -sob o Real Pl-ope,·ty Act . E' curiosi
dade rara achar alguem, que não proceda assim . A um incli
viduo, que pretendesse tomar-me dinheiro por emprestimo, as 
minhas primeiras palavras seriam : «sob a lei Torrens, não~ » 
E depois : «Não cal'eceis de advog-ado , creio eu~» Provavel
mente a r esposta seria. : «Não>> Em consequenci~ , dir-lhe-h ia eu~ 
« V ireis comm i ~o ao registro . Havei3 de ter comvosco o vosso 
certificado .» Encbel'ia êntão um escripto de hypotbeca na es
ta9ão do registro, onde ha. v ias impressas desses acto· , e satis
felt a~ a li i as formalidades, entregando-a ao official, pergun1!ar
Jhe~hJa : « Estan\. prompta amanhã~ >> N'outros casos a operação 
é amda mais simples . Nas demais colonias n. lei Torrens ó tão 
])Opular quanto na nossa . Nas folhas ele Sydney, os annuncios 
de venda de terras rematam constantemente pela menção da 
sua matricul::l. sob esse regimen. » 

Cerca d~ 15 "/o das terras a li enadas pela Corô:1 antes da lei 
Torrens (depunha, em 1880, respondendo à circular de lord. 
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Kimberley. o otTicial de reg·istro geral ele Queensland) estão 
hoje submettidos á acção dessa lei. «A quantidade alienada assim 
daquella data em deante, sobe a 3.826.6;J4 geiras, que, addi
cionadas ás inscriptas á solicitação dos intere:;sados, perfazem 
98 "/o ele todas as terras alienadas .» O o1llcial do registro geral 
na Victoria attestava achar- se já inscripta sob a lei Tol'rens cerca 
de uma oitava parte de todas as terras existen_tes na culonhv,regis
trando-se titulr•s de todos os generos, desde ·os mais sim ple5 até 
os mais complicados, e de todos os valores, desde 5 até mais de 
l-00.000 libras. (< Rluas são as questões concernentes a tean~;fe
rencia de propriedade territorial, em que esta repartição não haja 
de intervir », diúa o official do registro d,L lei Torrens em Nova 
Zelandia. O de Nova Galles Meridion~l decla;rava: « Tão bem 
assegurada se acha a pnpularidacle deste regimeo, a tal ponto 
se aco~tumou o publico a lidar com os nossos certitic,, dos, 
tamanha é a sua ~onfiança no valor infallivel delles, que em 
g~ral nã<;> se a~mltte tramacção sobre propriedade, cujo titu lo 
nao esteJa reg1s1rado sob o systema Torrens. » o funcciouar1o 
incumbido desse serviço na Tasmania respondia: « Dentro em 
breve os contractos sobre a propriedade rea l correrão, em sua 
maioria, por esta repartição, que jit se pócle consider·ar, hoje 
em dia, como o ca.rtorio g·eral dos actos de transmissão ela 
propriedade immovel na colonia. » (RoBERT ToRR.ENS Tran.~fer 
o{ Lanr.l by Regist>·ation. pags. 26, 27, 54 e 57.) 

A lei Torrens, depunha, em 1872, o Recorde~· of Titles na 
Tasmani<~, «é ja uma institu1çã.o consolidada, cujas vautagens 
especiaes e re levantes são abso lutamente reconhecidas pe la com
munidade. » ( Ret~wnion Regist'ration o f Title the in Australasian 
Colonie s, p. 138). «Nãohaquestão», affir·ma.va, em 188 1, M. 
H. Gnw ler, solicito?' junt:o aos commissarios da lei To1·reos na 
Austral ia mePiclional ,«quanto ao perfeito bom exito deste systema: 
negocia-se com a terra, gr<~ ças a elle, com a mesma facil idade e 
seg•urança que com os papeis de credito na. praça. » (Furthe·r 
Return on Registration ofTitle in the Austro.lasian ColonicJ, p. 5.) 

Deixada, pois, á mercê da espontaneidade dos interesses, a lei 
Torrens propaga-se victoriosamente por tocla a parte onde a 
não mutilam, onde a não aleijam, onde lhe não enxertam ele
mentos adventi•·ios, onrle o legislador respeita a plenitucle do seu 
systema, e o autoriza sem reservas mesquinhas. Submettirlo a 
esse swero criterio, como legislaçãe experimentrul, sahiu trium-
phante da pro:ra:· . . 

A tres princrpws ca,r:de~e...:'> póde reduzir- se toda a ec~momw ~a 
lei Torrens: « ]. 0 lnstrliUJ çao de um processo expurgat1vo, desti
nado a precisar a propriedade, a .de.limital-a, e '!lxar. de modo 
irrevogavel, par:1 com todos, os direJtos elo propr1eta.no, authen
ticando-os em um titu lo publico ; 2.° Clleaçã.o de um systema de 
publicidade hypothecaria, adequad~ a. patentear exactamentB a 
condição jurídica do solo, com os d1reJtos reaes e gravames, que 
o oneram ; 3. o Mobi lis" ção da propriedade territorial med ian_te 
um conjuncto de alvitres, convergentes a assegurar a transmiS
são prompta dos immoveis, a constituição facil das hypothecas e 
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a cessão dellas p0r via elo endosso .» (ALFREDO DAh'l' ; ; Le sys· 
teme 2'orrens, pag. 11.) . 

Ql,via é a excellencia deste systema em todas as suas ap
plicBções: quanto a l?ta~ricula riOS immoveis, á tram{erencia delleS 
e á constituição dos dtrettos 1·eaes. 

Tem por característico essencial esse regimen o sei' facultativo. 
Póde o proprietario da terra elegei -o, ou rl eixnr-se ficar sob a le
gis l>•ção commum. O individuo, porém, que deliberar adopt:•l-o, 
começara pol' f<•zer traçar a planta de sua propriedade, que, junta. 
a um memoria I declarativo do estado do seu domínio, especificando 
os direitos e onus correspondent ·s, apresentHr-se-ha, em petição, 
ao otf!cial do registro, a quem incumbe suumettel-a a desiJaroho. 
Para !Jrocetlet· a essa diligencia, não uece;sita o prOJ;rietario 
de con,e I heii'O profissional. A repartição elo reg-istr·o propo~
ciona-lhe l'ot·mulas impre sas, de que basta encher os claros; ~li
minando-se assim o concurso dispendioso d·· ~ dvog>~ dose not<tnos, 
dos quaes, na Austra lia em geralseprescmdenes::;as t raus;~ cções. 
Reconhecida a procedencia dos titulas, onde se estribu a pt·etP.oção 
do requerente, abre-se o procr~sso de expurg .. ção, destinado a 
franquear aos prejudicados os meivs de opporem- se á ioscripção, 
quando O pelicionario allegat' fu ltiOS direi tos a propriedade a i hei a . 
A opJ.•Osição tem o seu curso regular, breve, simples, m<IS seguro, 
rodeadn de todas as gara o tias. Si preva Ieee, deixa de effectu·~r-se 
a i.nsrripoão re'l uer icla. Si não, procede-se a e !la, por uma cornbi· 
nação lão singela, quão habil e efficaz. Pam a leval', <l etreito, 
o official do registro redige clous certilicados, perfeib1meute 
identicos, n'urn li vro de talão. Em cada um clelles descreve o 
immovel, referindo -se ao ma pp:-o , e consignu nclo torlos os e~
cargos, que vincu larem a propriedade. Dessa dupl icata um[1 via 
con~erva-se na repartição, constituindo a Matt·iz, o grande 
livro da pt·opriedade terr·itorial. O outro exem!Jiar entrega- se 
ao proprietar1o, a quem sel'vira de titulo. 

Este rlo.·umento goza, no system>t. Tor1·ens, ele um valor su~ 
premo cr •ntra toúas ns impugmtcões ulteriores. Uma vez assegu· 
rada nssim, a propried<•de torna - se Bb~oluta e iodisputavel. 
O estado afiança a certeza jtwidica do certificado, provendo, 
medi<~nte inrlem nisação pecuniaria, àsreclamo>ções, que de futuro 
se possam levan tar fundadamente contra a. legitimidacle dos di~ 
r ei tos do possuidor do titulo conferido pelo registro Torrens. «O 
propr ietarío ele um titnl o inscripto ». observa o professor. Gide, 
«não tem que se inquietar com o passado. Os adquirentes, como 
os credores hypothecarios, acham-se igualmente garantidos. A 
seguranç~t é completa, a~sim pa~:a o Jn·oprietario, como para 
terceiros. » ( Bulletin ele Za Sociétê de Lêgislation Compayée, 
1885-86. voL XV.) 

A indestructibi) idade do titulo constitue, manifestamente, um 
dos cal'acteres. i n_e~:;t i maveis do regimen austrH liano. Na jncer
tez~ sobre o clJ.reJ~o de proprkdade territorial esla uma das in
fluencias que protundameote a depreciam e um dOS· embarDços 
que organicnmen.te se oppõem á sua mobilisHção . A segurança 
estribada n'um t1tu lo de dominio irrevogavel habilita o proprie-

L r 
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tar·io a. não recuar ante os maiores sacríficios para ·a exp loração 
da terra, e attrahe para. ella as ambições do capital, livre por esse 
meio dos ricos qne orclithll'iamente o cle teem ante a pet•spectiva 
de li tígios emb::m1çosos e ;trru inadores, como os qne fl~gellam a 
propriet.lade immovel . Nos termos cht legislação commum, a 
ftrmeza da propriedade pende indefinidamente clHS que~lõeS ar
madaS pela malevolencia., pelo despeito, pela cobiça, ca1·ecendo 
sempre de um processo dispe ndioso, pa.ra se defender, toda a vez 
que a oppugua . No regi:nen Torrens cl ~sapparece l'adicalmente 
a possibilidade eventua l da contest>tção , aft:irmando-se de um a 
vez para sempl'e o direito pot· uma declaração especifica e irre
tractavel da autoJ•idacle do Estado.· 

« Serve-se assim a um grande principio economico », escrevia. 
R. Torrens, «por uma combinaç:<io, que traz o incentivo da. segu
rança ao empreg·o do capita l util isado em beneôciar a terra; e o 
resultado pratico dest a vantag·em tem sido additar-se copiosa
mente a riqueza geral, restituimlo-se o valor int f'i nseco a tert•as. 
privadas delle por vicios e incet·tezas tecl:micas, emquauto â. 
procedeucia dos ti tu los de propriedade . » (Trans(e1· o{ Land, 
pag· . 23 .) 

Co mo, porém , a aprecifl ção humana, por imparcial e intel
lig·ente que seja, não póde excluir de todo a possibi lidade do erro, 
impor-tava pr ed ispor os recursos necessa.rios na hypotltese da 
privação illeg it ima ela propriedade infl ingida ao seu bor da terra 
em beneficio ele outrem. Para esses casos se trocou a reiv indi
cação em compensação pecuniaria, e estabe leceu- se o ftmclo de 
gm"ant ia estipulado no proj ec to. Em remunel'ação dessa respon
sabil iclacle, que assume , cobra o Estado, como tao;a de seg,•ro, a 
contribuição , ~xtremàmen.te benigna, de clous pot· mit sobre o 
valor da pro pr iedade matr iCulada . 

Nem se supponha que essa responsabilidade aventure o The
soiro Lt riscos superiores ao valot• do seguro arrecad <~ do . A ex
periencia most ra o con trario. Em 152.000 ti tu los ·conferidos no 
c,spaço ele mui tos annos pelo registro nas colonias, não se conhece 
qúasi caso ele erro. (TORR.ENS : 1'rans(e1· of Land, pag. 20 . ) 
De 1872 a 1881 a estatis lica registrada por Fort escne (Regis 
tration of T itle to Land, 1886, pngs . 7,1 e 75) e a seguinto : . 

Australia Afe7"idional .- Em 22 anuos Lle lei Torrens, apparece 
uma indemn isação paga, tle Jõ 80 . (F?ndo: 40 . 0.00.) . _ 

Queensland. - Em 18 a nn os e mew, u ma lllclem msaçao de 
t 1.500 . (Fundo de garantia : X 11 .000 .) 

Tasman ia. - Nen huma i nclemnisação, em ma is de 18annos . 
(Fundo : ;€ 3 . 600.) 

V icto1·ia .- Em 18 an nos de regis tro, ;E 924 desembolsadas 
pelo Estado em indemni ação . (Fundo;~; 61.000.) 

Nova GaUes MeTidionaZ. - Quasi 18 annos . Nenhnma inrlem
nisação . (Fundo : :e 38 . 000.) Registraram-se ti t u los cuja origem 
remonta a 1795 . 

Nova Zdand ia . - Quasi lO a nnos . Nenhuma inclemnisnção . 
(l"unclo : ;€ 26 . 500 .) · 

Aust?·alia Occide71tal. - Cinco anuos . In clemnisaçã.o, nenhuma. 
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Total : Tres iudemnisações pag-as, uo valor ele f. 2504, em um 
fundo ela garantia ele z 1?0.000. 

Não é menos simples o JOg'o do systema na trilnsferencia de 
propriedade elo que no r.egistro primitivo.clo seu titulo. O pro
prietario regularmente mscr1pto, que estiver disposto a vender
a sua terra, encontrará, si quizer, no officio elo registro, formulas 
impressas do contracto, que lhe pouparão o concurso disrenclioso 
de notarias e juristas, economisanclo-lhe t empo e despezas, ele 
accorclo com a divisa ele Torrens, que costumava caracterisar a 
singeleza e celeridade do seu mecanismo, dizendo: « De ora 
avante bastan! sabe?" a ?'eg,·a de tres, pcwa adiminist?·m· cada ~t?n em 
pessoa os setts negocias . » Apparelhado o exemplar impresso elo 
escripto de transmissão, e instruido com o titulo, o official elo. 
registro annulla l-o-ha no todo ou em parte, conforme for par
cial, ou total a alienação, redigindo novo t itlllo, em nome do· 
adquirente. zz Quando o adquirente de um terreno quizer ven-· 
del-o », diz Sir. R. Torreus, « o registrador g-eral nullificará 
o titulo originado, e entregara ao com prador outro , dire
ctamente emanado da autoridade du. Coróa . Assim se suppri
mirão todas as difflculdades até lwje inevitaveis no investigar 
o titulo primittivo por eutre a. serie numerosa de adquiren tes, que 
chronologicamen te se succedem ; e, em vez de folhear montanhas 
de papel, teremos de examinar a penas um documento simples, 
mas nem por isso menos valido e indiscutível, pois absolutamente 
nao ditfe?·e do titttlo ele concessüo inicial . » 
- A prodig·iosa facilidade e a seg·urança incomparavel dest e me
chanismo assentam, pois, nn.1.tnic.idade do titulo . « Esse metl.lodo )) , . 
observe\ o seu il lustre autor, z< evita as accumulações de instru
mentos ele domiuio, r epresentauclo cada propriedade, ou fracçfio. 
de !la., um ó documen to, no qual o proprietario matriculado· 
possuirá, par:: as transacções em que entrar, o quadro completo 
da situação jurit.lica do immovel. >) (Trans{e?" of L and, p. 24.) 

Dest'arte uma das mais evidentes vantagens do systema Tor-· 
r ens vem a ser que, z< assim nas vendas, como nas ope1·ações de 
credito , o multiplo exame das or igens ela propriedade é feito 
substancialmente pelo Estado, median te uma verificação official, 
mui simples e expedita; l)Ois, inval iclanuo-se os t ítulos ante
riores ele acquisicão e transferencia, reduz-se a indagação apenas 
ao titulo conferido ao ultimo possu idor.» (ETTORE CoPPr : Gli in
stituti de ptrblicitâ immobiliare e il sistema To?"Tens . ) 

Os en~at'gos e arl'enclamentos da propriedade instituem-se, 
transferem-se, renovam-se ou ex tinguem-se mediante simples 
averbações no titulo e inscripção della no registro. Nas hypch 
tllecas o J?L'Opr! e tario hypothecan to retem o seu titulo com a 
nota certificativa do ouus estabeleciclo . Torna-se deste modo 
impossível a nünima fi'aucle ; porque o documento da propriedade 
é, ao mesmo tempo, o quadro dos comprommissos que a 
gravam . « Nenhm;na parte deste systema », âiz Robert Torrens,. 
z< t em actuado ma1s beneficamente, em relação aos in teresses 
ger aes. E' caso comesin~o ver consummar-se uma hypotheca no 
espaço ele uma hora., mediante a clespeza de dez a vinte shillings. »-
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{Transfer o(. Land, p. 24.) «Celebram-se bypothecas)) depunha, 
em 1880, 0 Registmr General da Columbia. ingleza, «com a 
mesma r , pidez, com que na Inglaterra se transferem acções de 
bancos; bastando uma busca de cinco a dez minutos, pa1'a se 
averiguar perfeitamente a situaç.o'ío de qualquer titulo regis
trado j) 

Calr·ulem-se ag0ra as maravilhosas vantagens deste syst,ema, 
na limpidez, na instnntaneidade, na segur:o nça das suas opera
ções, confrontado com o systema actualmente em uso entre nós, 
para a transmissão da propriedade e as negociações que sobre 
elle versão. << Este regimrm, pela sua fali bilidade, pelo seu 
custo, pela sua lentidão, pela sua complexidade, pelos emba
raços que o obstroem, não corre~>ponde às exigencias de uma 
epocha essencialmente commercia.l como a nossa, e deprecia gra
vemPnte o valor natural do solo. Ora, todas essas inconvenien
cias teem sua origem commum no c11racter retrospectivo, ou 
de}Jeodente, dos litulos de domínio, no reg·imen em vigur. i'l'uma 
cadeia como essa a resistencia do todo Hão é maior que a do mais 
fratril dos seus elos. Cada contracto novo acarreta mais um 
elemento de incerteza. De cada vez que se tem ele tl'ansigir 
sobre a propriedade, faz-se mister exca.var pergaminhos ele 
antepassados, e preparar um transumpto dos actos relativos ao 
immore l durante os ultimas quarent~ annos . ]j)1ahi 8J morosidade. 
Mas um tal trabalho, pelas sua~ difficnlclades peculiares, só se 
poderá confiar a technicos especial e dispendiosamente erlucatlos 
nesses assumptos . D'abi o clispenclio. O primeiro remedio, pois, 
a tamanhos males deve t Pr essAncia 1m ente em mira extingui!' o 
caracter retrospectivo dos titulos de propriedade, estabelecell(!o 
um processo de transmissão, em que as 1ransacções sobre ella 
não origi nem complic~ções novas.» R. ToRRENS: Tramf of Land, 
pag . 17.) 

Varias preoccnpações oppõem-se, porém, ã. odopção do systema 
Torrens entre nós. Mas nenhuma dellas se sustenta, si as con~ 
sider armos com attenção, em face da experiencia concluclente 
que o ill ustra. 

Objecta -se aqui, como ja se objectou na Tnglwterm, comrtra a 
praticabilidade desse systema neste paiz, que o bom exito de. seme
lhante innovação nas colonias australianas tem ali i a sua causa na 
ausencia de duvidas solJre os titulas de propriedade, em regiões 
onde a terra passou recentemente das mãos da Coroa para as dos 
colonos, após cuidadosas demarcações officiaes Mas a verdnde é, 
que I'SSas medições, na. Australia, são <·xtremamente incorre~tas, 
e longe de aproveitarem come prelimil:ar à e:xenução da lei 
Torrens <L constituíram, pelo contrario, o mais serio emba raço ás 
operações effectuadas sob o seu. regimen. » TORRENS: Transfer 
of Land, p . 30.) o. cadastro official d~. Austral·i~ attesta outra 
a uctorid ade respeJtavel, <como auXlllO ao reg1stro Torrens, .e 
mera invenção dos inglezes ; pois esse cadastro tem sido, na reali
dade, um dos maiores obsta cu! os a general isa~ão do !lovo systema .. 
q; (BRICKDAI.E : RegisWation o f Title to Land, p . 21.) No . mesmo 
sentido se enuUGia o Regisl?'ar General da nova Zelandm (Fur-

.I 
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ther Retu?'n on Registr. o( Title i11 th.e Aus~·ral. Colon., p. 98), e o 
commissario dos titulas Ba A ustr" ha Ocmclental (lb., p. 101) e o 
da Australia Meridional. (Ib . , p. 6.) 

outros recuam, vendo embar;•ços inextricaveis na antiguidade 
da orig-em dos titulas da propriedade, em um paiz onde muitos 
delles ~teem o seu ponto de p rti.ra em tempos mais ou menos 
lou g·inquos . A esses responde Torrens que os titulas registrados 
na Au:;tralia remontam, em g;-ancle numero, a mais de sessenta 
annos de data, e, parte pelo des.::uido nos anti"'OS coutractos, 
pArte peJa, frequencia elas alienações de prvvriedacle nos paizes 
novos, muitos desses títulos otl'erecem complexidades e mystel'ios 
não menos emmaranhados qu os dú domínio territorial na propria 
Inglaterra. Disso dão testemunho os relatarias officiaes J..lllblicados 
sobre o assumpto. (BRICKDALE, p. 17-9. l Demais, acCJ'escenta 
o eminente reformador australiano, retorquindo o argumento nos 
me~mos termos em que o fez, em 1879, lord Cairns (Repo?'t, 
Eviclences and Appenclix o f the S elect Comm•ttee on Land Titles 
and Tt·ans(er, n. 2.870), «a existencia de títulos como esses 
não é oldecç:.ão contra a medid<~ ; antes constitue r ;l zão conclu
cle~te~ para se fr~nquear à grande maioria. dos títulos cla.ros 
e IJqUidos um reg·11nen, que os preserve de cahirem, com o tempo 
em condições semelhantes. (Transfer. ofland, p . 31.) 

Em pl'esença desta.s considerações, que a novidade do assumpto 
nos forçou a alongar, não hesitamos em aconselhar-vos a trans
phtnhtção desta reforma para o no:;so torrão patrio, onde encon
trarà certamente as condições mais favoraveisdeacclimaçãologo 
que os interessados lhe comi'rehendam a influencia bemfaz, ja. 

l~eduzindo-o aos seus traços capitaes, o regimen proposto 
ass1g·nala-se caracteristicamente por estes peedicados : 

1. · Faculdade aos proprietf,rios ele acceitarem-no, ou perma
necerem no direito commum; 

2 . o Registro de todos os dir ·i tos, que gravarem o immovel, 
para~ constituição delles entre as partes e a sua acção contra 
terce1ros ; 

3. 0 Garantia do Estado 80S proprietarios inscriptos e, em con
sequencia,. responsabilidade pecuniaria do Thesouro para com 
os prejudicados por erros na matricula., ou na entrega de titulas; 

4 .0 Publicidade real, e não pessoal, isto é, instituição de um 
grande livro de terras, onde cada propriedade, em vez de cada 
proprietario, tenha aberta a sua conta ; 

5 .. o Entrega. a cada proprietal'io de um certificado com o valor 
.do tltulo,renovavel em cada transferencia da propriedade; 1 

6 · . F>•cJlidade aos proprieb•rios de constituírem emprestimos, 
mediiante p~nb.or:_ do ti~ulo, consigna cio em garantia ao mu tu~nte ; 

7 .o f)ubstJtUJçae da mcerteza pela segurança, da obscuridade 
e do palavreado pela brevidade e pela clareza ; 

s.o Reducção de avultados g'astos a. um desembolso minimo, e 
abreviação de mezes a dias no tempo despendido ; 

9. 0 Protecção ~s tran;:;acções sobre a prop1'iedade territorial 
.contra a generalidade das fraudes ; 

' 
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10. 0 Restituição do sen valor natural aos titulas de pro
vriedade, dep!'ecia.clos pela, intgr rlepenclencia das escripturas 
successivas ele acq uisição e transmissão. 

O decreto, qu e oea vos apr ·se ntamos, delineia ess:-~, institui Çc"io 
que o regulrunento desenvolvera . ' 

Longo e penoso foi-nos o labo!' cl::t at !aptação, attenta a cliffi
?uldat.l.e ex;teema de tieline<tl' as idy_osincrasias ing lezils, que 
rnç 11 11 a le1 Torrens no seu contexto ot·iginal. Mas a attenção 
e consciencia com que peoceclemos, atmvez das muitas trans
mutações po1·que passou o nosso teabal ilo, a té se f'ormular ne;:;te 
projecto, inspira-nos a confiauça de que elle corresponda ao 
pensamento da benefica reCól'ma, cuja ren.lidade agoea depende 
a]Jenas do vosso assen time o to. 

Capital Fe:leral 31 de maio ele 1890 . 

Ruy Barbosa . 

. l~Ianoel F. ·ele Cam,pos Satles. 

Frcmc isGo Glicerio. 

DECRETO N. 45 1 B- DE 31 DE i\iAIO DB 1890 

E~tabelece o registro e tran smissão de immo>eis pelo systema 'l'orrens. 

CAPITULO I 

SECÇ/1.0 I 

Do registro, s·ta inclole e C6rma 

Art. 1. 0 Todo o immovel, susceptível de hypotheca ou onus 
r ea.l, póde ser in scripto soh o regimeo deste decreto. 

As te nas publicas, porém, alienadas depois ela publicação delle, 
ser·ão semp1·e submetticlas a e;se r egimen, pena. ele nullicladc 
da. a lienação, sendo o preçv restituído pelo g-overno, com cleducção 
ele 25 por cento. 

Serão bmbem obrigatoriameute sujeitos ao me ·mo regimeu, 
se o governo julgar conveniente, os terrenos e prerJ.ios ela Capital 
Feder>~ !, no perímetro marcado vara o imposto predial. 

Art. 2.0 A execução rlos actos previstos por este decreto é 
confiach1 ao official do regi. t1•o geral das bypothecas, sob a di
recção elo juiz ele direito a quem este serviço se achH' submettido. 

A substitu ição deste mflgistraclo sera regulada por instru
cções do ministerio da justiça . 

Art. 3. o Todo o documento, ex hihido como acto do offlcial 
do r egistro e por elle assignado, ou por seu ajudante, sen'l. 
recebido como prova irrefrag-avel, sa lvo o disposto no ar t. 75, 
§§2°e3°. 

Art. 4.o Incumbe ao official do r~>gisteo: 
J.o Exigir os titulas de domínio, do proprieta.rio, ou de quem, 

t e ndo mandato, ou qualidade, se apresenta a requerer por elle . 
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2.0 Intimar , por ordem do juiz, aos PI'oprietarios e in teres ados, 
para fazerem declaraçõe3 ou produzirem os títulos, concel'Deutes 
aos immoveis, que se trate de admittir ao !Jeneticio deste decreto, 
nega ndo-se, no caso de recusa, a prosegmr n os termo:; do re
gi -lt'o. 

3.• Corri ·~ir, ou supprii•, em obscrvancia de despacho do juiz, 
erros e omh;sões elo reg istro, comtanto que a rectificação não 
alte t'e neto> an teriormen te regtsLraclo3 . 

4.• Suspend·-r o registro dos imoveis, que se mostre perten
cerem a fazen1l:1 publica, on a inca pazes. 

ArL 5.• O l'equerimeuto para registro deve ser ilirigido ao juiz 
pelo pt'Oprietario, ou por quem tenha mandato , ou qualidade 
para o r epresenta r. 

No caso de condomínio, só se procederá ao registro a requeri
mento de todos os condominos . 

Art 6.• O immovel, sujeito á liypotheca , ou onu real, não 
serà admi ttido a r egistro sem conseotimen to oxpre so do credor 
hypothecario, ou da pessoa em favor de quem houver sido in
stituído o onus . 

Aet . 7.• O requerimento vit'Ú instt·uitlo com os titulas rle pro
pried de, e quaesqucr actos que a modifiquem, ou limitem, um 
memorial inditicativo do todos os seus encargos, no qual se des
ignarão os nomes e re icleucias dos intere sados, occup<lDtes e 
confrootantes, e, sendo rurnl o immovel , a planta delle, nos 
termos de art. 22. 

Art. g. 0 Recebido o r equerimento, e estando em t ermos, sub
mettel-o-ha o official á clespacho. 

Si os documentos, complete-s f> regulares, mostrarem que o 
immo-vel pertence ao rel]ueronte, c ti verem sido observado ' os 
arts. 5'' a 7°, mandara o juiz puLlicar o requerimento uma vez oo 
Dia,·io Official e tres, pelo menos, em um dosjomaes da Cap1ta l 
Feclet'al , si o immovel ahi se achar, ou ela cabeça ela comtwcn, 
fixando um prazo, nunca menor tle cincooota dias, nem maior de 
quatJ'~ _ mezes , para a matricula, i não houver ~ur~iclo 
opposiçao, 

Art. 9. 0 O jniz ordenará ew-officio, ou mediante petição tln 
parte, que se notifique o requerimento, á. custa elo peticionaria, á: 
pessoas nelle mencionada , archivando··Se a intimação no cartorio 
do official do r egistt·o. 

Parag-rapho unico_ A certirlão de iolimação, feita em tempo 
util, excluíra, a respeito dos beueticiar ios do presente decretll 
e do t'undo do garantia , a acção ele r eivindicação, ou ioclcmni
zação por parte das pessoas intimadas . 

SECÇÃO li 

En lrega d o:,s ti tu los 

Art. 10. Terá. o official um registro, em livros de talão, l no
minado - matriz-, no qual fará ns matriculas, com cleclaruçiio 
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de todas as clausulas dos actos, que gravarem os immoveis, la
vrando assento especial para cada immovel. 

§ 1.0 A ma.tricula e.trectuar-se-ha por lançamento em duplic'l.ta, 
de que ficara um exemplar na matriz, e o outt·o será entregue ao 
requerente, indicando -se nesse lançamento, pela ot·,lem re
spectiva,, as hyp0thecas e outros onus reaes, registrados nos 
termos deste decreto, que gravarem o immovel. 

§ 2. o Si o immovel for de menor, ou incapaz, indicará o otficial 
na m:'ltricula a idade do menor, ou a causa da incapacidade. 

Art. 11. Feita a matricula, o official entrega.ra o respectivo 
titulo ao peticionaria, e archivará a petição com os documentos. 

Paragra.pho uuico. J?allecendo o req uerente no decurso do 
processo, o titu lo será entres·ue a quem de direito . 

Art . 12 E' licito ao peticionaria retirar a petição e seus 
documentos, antes de rdceber o titnlo, deixando recibo. 

Art. 13. o official, a requerimento do proprietario, converterá 
os títulos, referentes a partes de um immovel, em um só, ou 
dividirá o titulo do todo em tantos quanhs as partes indicadas, 
com tanto que estas se determinem com individuação e clareza. 

Ao entregar os novos títulos, annu llará o official os antigos, 
declarando ne lles, por verba, a c LUSa da ann ullação. 

Art. 14. Cada um dos co-proprietarios do immovel, que se 
inscrever na matriz, receberá titulo separado, com declaração 
do condomínio existente. 

SECÇÃO lii 

RegisLro dos actos na matriz 

Art . 15. O titulo pre,umir-se-hl. matriculado, para o atreito 
de subordinar- se ao regimen deste decreto, logo que nelle fizer 
o official do regist ro menção do volume e da folha, que lhe 
estiverem consagrados na matriz. 

Art. 16 . O acto translativo de immovel matriculado, ou con
stitutivo de bypotheca, ou onus real, presumir- se-ba igualmente 
registr>~ do, logo que a averbação nelle lançada attestar que 
se acha inscripto naquelle dos livros da matriz, do qual constar 
a m:1tricula do dito immovel. 

§ 1.0 A averbação indicará o dia e a hora, em que for apre
sentado o acto. 

§ z.o A pessoa, designn.da como beneficiaria em um titulo, 
assim re fl' istrado, presumir- se-ha inscripta, com a mesma quali
dade, na matriz. 

Art. I 7 . O acto apresentado ao registro será redigido em 
dous 6xemplares, dos qun.es o. otficial entregará um ao bene
ficiaria, e archi vará o outro. 

Art. 1.8. Cada titulo, assignado pelo official do registr?, .fará 
fé em juizo por seu conteúdo e por SU't matricula, constttumdo 
prova de que a pessoa, nelle nomearia, está realmente investida. 
nos direitos, que esse documento especificar . 
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SECÇÃO IV 

E :-:ecução de serrtenças e mandados 

Art. !9. Nenhuma sentença., ou mandado de execução, terá 
atreito contra immovel admit~do ao re g-il~en deste tl~creto, 
emquanto não for averbada no lrvro da. matrtcula e menciOnada 
a averbação na propria sentença, ou no mandado. 

Executada a sentença, ou cumprido o mandado, o official o 
declarara no livro da matricula e no titulo; o que fará prova 
da execução consummad>~.. 

Art. 20. Não se poderá oppor sentença, ou mandado, aos adqui
rentes credores hypothecarios, ou outros interessados, si não se 
Ih., de~ execução em seis mezes da data do registro. 

SECÇÃO V 

Da perda do titulo de matricula 

Art. 21. No caso de destruição, ou perda do titulo, o pro
prietario, annunciando-a por trinta dias consecutivos nos jornaes 
de maior tiragem, fará, ante o juiz do registro, uma 
dech1ração contendo todos os esclarecimentos, que possuir 
em apoio 'de sua qualidade e a respeito das hypothecas e 
dem·1is r-mcargo.:;, que gravarem o immovel. 

§ 1.0 Mandará então o juiz entregar ao proprietario novo titulo 
com resal va do primeiro, e reproduzir o conteüdo delle no livro 
da. matricula, com especificação das cil•cumstancias em que for 
entregue. 

§ 2.0 Dessa entrega fará o official menção datada na matriz, 
declar<l ndo as circumstaocias. 

§ 3.0 O novo titulo terá o mesmo valor do primitivo . 

SECÇÃO VI 

.- liaçõas dos immoveis 

Art. 22. O levant.tmento das plantas, a que se refere o art. 7°, 
operar-se-ha de accordo com os preceitos seguintes: 

J.o As pla.ntas serão levantadas mediante goniometros, inde - 1 

pendentemente de bussola. 
2._o S~rão orienta~as s~gtmdo o meridiano verdadeiro do Ioga~·. 

deterrmnada a declmaçao ·magnetica. 
3.0 Além dos pontos de Teferencia necessarios para as ·veri

fic~lções ulteri?res, tl:xar-se-hão marcos espsciaes de referencia, 
or!ent;\d?S e h~ados a pontos certos e estaveis, nas sédes das -pro. 
pr1edades, mediante os quaes a planta possa incorporar-se depois 
á carta geral cadastral. 
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4. 0 As plantas conterão 
a) As altitudes relativas ue cada. estação de instrumento e a 

-conformação altimetrica úU orograpbicn. approximativa dos ter
renos; 

b) As construcções existentes, com indicação de seus fins ; 
c) Os vallos, cercas e muros divisorios ; 
d) As aguas principaes, que banharem a propriedade, determi

nando-se, quanto ser possa, os volumes reduzidos á maximn. secca, 
em termos de poder-se-lhes calcular o valor mechanico ; 

e) A indicação, mediante córes convenciouaes, elas culturas 
existentes, elos pastos, ce\mpos, m:tttas, capoeirões, construcções e 
divisas das propriedades. 

5.0 As escalas das plantas poderão variar entre os limites : 

1: 500m 5~0 e 1 :5000m 5.~o , conforme a extensão das proprie
.clades ruraes. 

Nas propriedades de mais ele 5 kilometros quadeados se admit 
tirá a escala de l: 10.000. 

6. o As pla.ntas trarão anuexas a si, authenticadas pelo 
·engenheiro, ou agrimensor, que as assignar, as cadP.rnetas das 
operações de campo e um relatorio ou memorial clescripti v o ela 
medição, inclicando : 

a) Os rumos seguidos, a. aviventação dos rumos antig·os, com 
{)S respectivos cal cu los ; 

b) Os accidentes encontrados, as cercas, vallos, marcos antigos, 
corregos, rios, 1agóas, etc.; 

c) A indicação minuciosa dos novos marcos assentados, das 
culturas existentes e da sua proclucção annual; 

d) A composição geologica dos terrenos, as novas cultura.s , 
a que possam adaptar-se, e bem assim a qualidade e extensão 
dos campos, mF~.ttas e capoeirões existentes ; 

e) As industrias agricolas, pastoris, fabris e extractivas, explo
radas, ou susceptíveis de exploração ; 

f) As vias de communic'ação existentes e as que convenha esta
belecer; 

g) Af:i distancias á estação de estradas ele fel'"" ~ 
embarque e mercados mais proximos; 

h) O numero conhecido ele traba1: . 
voura, com indicação, podendo ser, de suas u«vtuu"'· --.. - - , 

i) o systema atloptado em relação . n.o serv-!ço agri?o~a- e ao 
-estabelecimento de colonos (parcena, salarw, subdrV1sao ela 
propriedade em lotes, empreitadas, etc,.); . . . . . 

. i) A avaliação de todos os movets e tmmovets, dJSCl'Itul· 
nando-se os preços de cada um ; 

h) Indicação, em summal de tudo o que concorrer possa pa.ra co-
nhecimento cabal da propnedade e seu valor. . 

1.o As plantas serão assignadas por engenheiro, ou agn
mensor, habilitado para assumir a responsabilidacle le.gal ele 
taes trabalhos. 

Art. 23. Com a planta, se apresentarão as notas de cn.mpo, 
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segundo as quaes foi ot•ganizada, e o relatorio, ou memorial 
de criptivo exin-ido no art . 22, o . 6.0 

~ 1.• Es~e rehüorio servit'á, de base a n:valiação da proprie
rlade a qual deverá fa.zel'· -e pol" douil avaltador.:ls, um nomeado 
pelo :juiz, outro. pelo ~roprietnrio , _ c~ec idindo, em caso ele diver
o·encia, um perito clestgnaao pelo J utz . 
" § z.o o juiz dispensara a nomeação de n.valiadot•es, quando, 
ni1o se oppondo o propriet;!rio, lhe parece e justa e vet•cladeira a 
avaliaÇ<'i!l do engenheiro, ou agrimensor, cleclar td:J no relatorio. 

§ 3. • A avaliação eiTectuat·- se-ha no logae de situação do 
immove l, com assistencia do dono, ou seLl procurador. 

§ 4.• o juiz, quando ot•Llenar a matricula, homologará a 
planta e a av•tllaÇ'ão . O valor, assim detet·minado, mencioua.r
~e-lm no registm. 

§ 5.o S3mpre que o propl'ieta.rios dos immovcis requererem 
nova a.valbção de suas pt·opeiedades, o juiz mandará proceclet• 
a ella na fóema deste a,etigo, dispensando nova planta. 

Art. 24. O proprieta.l'io, que tiver plantas t'egulare:; jà. ho
mologadas, ficfl. desobriga,clo ele oovn med ição de suas tel'ras, mas. 
nlio do p1·ocesso do r~rt. 8° e cl~ fazel- as avaliar no termos do . 
artigo ant ecedente. 

As clespezas resp~ctivas tor.a rão aos clono3 elos immoveis. 

CAPITULO li 

ACTO' DE ALIEXAÇ'ÃO E • EUS EFFElTO 

ECÇÃO I 

Da Ll'ansrnissão e dos onus reaes 

.Art. 25. No caso ele alienação üe immovel matriculado, ou de 
instituição de onus reaes, por virtude ele contracto, redigirá. o alie· 
na.nte o escripto de transferencia, assignado por elle, bem como 
pela pessoa, em f,tvor de quem se fizer a a lienaç-ão e duas teste
munhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos os encargos e 
ltypotl1ecas, que grn.vn,rem o immovel. 

Paragrapho unico. E ta regl'a compt·ehencle as doações, cuja 
validade não depende de in inuaÇ'.ão, qualquer que seja o seu 
valor. 

Art. _26 . Si se tt·alm· de alheação de todo o immovel, ou pa}'te 
delle, Juntara o alienante seu titulo . O offi.cial do regi tro a.n
nullal-o-ha, no todo, ou em parte (cJnforme a hypothe e), decla
rando na averuação, as ciecnmstanciasda tJ'ansferencia ela proprie
dade.! e entregariL ao adquirente novo titulo do immovel, ou da 
porçcto clelle a que a alienação 9 limitar. 

§ J.o O novo titulo referir- se-ha ao anterior e ao escripto de· 
transmissão . 

§ 2.0 O otllcial archi vara o titulo, annullaelo no todo, ou em 
pa1te, en teegando outro ao pl'Oprietlrio ela porção não vendida . 

Dec . n. ü l n 2 
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Art. 27. No regimen da não communhão de bens entre casados, 
o proprietario de um immovel matriculado póde transferil-o, no 
todo, ou em parte, a mulher, e esta ao marido. 

Art. 28 . O registro de transmissão é sufficiente, para investir 
no domin io do immovel outras pessoas conj unctaane n te com o pro
prietario, transferindo-lhes os direitos, que nesse acto se espe
cifica,rem. 

Art . 29. A transmissão, por el:l'eito de casamento, será feita a 
visb do respectivo assento e da escriptura antenupcial. 

§ l . o Nos casos ele fallencia e partilha judicial, depende a 
transmissão ele sentença, ou alva.ra do juiz competente. 

§ 2. 0 Parl~ a. partilha amigava! de immovel lavrar-se-1m 
nota de transferencia nos termos elo art. 25. 

Art. 30 . Si o escripto d~ transmissão fôr lavrado por mais de 
umft pessoa, cada uma clellas fica. obrigada, sem solidariedade, 
as condições que delle constarem, 

Art. 31. O vendedor do immovel não tera direito de retenção 
pelo facto de não pagamento do preço, 

S.l!]CÇÃO II 

Da hypotheca e ex:cussão dos immoveis bypothecados 

Art. 32, Para hypothecar immovel, sujeito a este decreto, 
lavrará o devedor uma obriga.ção hypothecaria, assigna.da por 
elle, com o credor e duas testemunhas, contendo indicação exacta 
do immovel, pela fórma constante do titulo. 

As obrigações bypothecadas serão registradas na ordem da 
apresentação, e classificadas pelas datas do registro. 

Art. 33 . No caso ele falta de pagamento, por um mez 
do principal, ou juros, no todo, ou em parte de uma obt'igação · 
bypothecaria., ou de não ser executada qualquer de suas clausulas, 
expressas, ou implicitas, o credor fará intimar ao devedor, para 
que pague, e, decorridos tt'inta dias sem solução, requererá a 
venda do immovel em hasta publica, na qual lhe será licito com
prat-o. 

§ I. o O preço da venda será sujeito primeiDo ás custas, de
pois a divida do exequente, entregando-se o resto (si o houver) 
ao devedor. 

§ 2. o Sendo impontual o devedor, nos termos ela primeira parte 
deste artigo, é licito ao credor bypotbecariu requerer, em vez 
da venda, o sequestro do immovel, e que este se lhe entregue a 
titulo de antichrese. 

§ 3. • A anticbrese faz cessar o arrendamento. 
Art. 34. Pelo registro da transferencia , resultante da hasta 

publica, o immovel passará, livre de toda a hypotheca, ou onus 
real, para o adquirente, que r&cebera novo titulo . 

Art . 35. Em toda a alienação de immovel hypothecado con
sidera-se implícita a clausula ele que o adquirente se obrig·a a 
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pagar as annuidades e os juros, garantidos pela hypotheca, e a 
exonerar o alienante de reclamações do credor hypotbecario. 

Art. 36. Consideram-se implicitamente contidas na obrigação 
hypothec•tria as condições seguintes, a cargo do devedor: 

I,o Pagar as.sommas estipuladas, principal e juros, nos prazos 
e pela taxa do contracto, sem deducção. 

2.o Manter em bom estado as construcções, culturas e bens 
existentes, ou que se h ou verem de estabelecer, cabend0 a0 -credor 
a faculdade de ing-resso no immovel, para o examinar. 

Art. 37. As clausulas implícitas, mencionadcts nos dous a1•tigos 
precedentes, poderão a.lterar·-se por expressa. disposiçãiD C01il:ven
cional. 

Art. 38. O credito hypotecario e qualquer onus rea!l p0dem 
ceder-se mediante escripto de traosferencia, ou averblação ·no 
verso do titulo. 

Todos IJS debitas e privilegias do cedente passam ao cessionario 
pelo simples registro do acto . 

SECÇÃO HI 

Effeitos jul'idicos do registro dos actos 

Art. 39. Nenhum acto translativo de propriedade ou consti
tutivo de hypotheca OLl onus real, o qual tenha por objectos, im
moveis sujeitos ao regimeu deste decreto, produzirá atreito, antes 
de registrado nos termos delle. 

§ 1.0 Si dous actos, celebrados pelo mesmo proprietario, que 
tenham por objecto alienar, ou onerar o mesmo immovel, forem 
apresentados simultaneamente ao registro, registrar-se-ha aquel
le, em apoio do qual produzir o postulante o titulo, de que 
trata o art. 26. 

§ 2. 0 Não se produzindo esse titulo, nenhum dos actos será 
registrado. . 

Art. 40. Ninguem poderá produzir contra o registro con
tracto, ou acto, de data anterior a titulo, que não ten.ha sido 
tambem registrado. 

Art. 41. O immovel passará ao proprieta-rio ma:triculado, 
com os enca.rgos, direito e servidão, constantes das notas lançadas 
no livro ua matricula. 

§ 1.0 As servidões, a que esta disposição se refere, são a,s 
constituídas por acto inter vivos, ou disposição de ultima vontade. 

§ 2. 0 As adquiridas por prescripção podem admittir-se :to 
registro mediante acto judicial declaratorio. 

§ '3.0 As servidões legaes Yitlerão conforme o direito. 
Art. 42. O facto de inscrever um immovel sob o regimen 

deste decreto não extingue os direitos eventuaes de terceiro, 
designado !;lO titulo. 

Art. 43. O cessionario, ou adquirente de immovel, ficará ex
onerado de reclamações, relativas a direitos, que não c0nstem 
do registro. 

JO 



-20-

SECÇÃO IV 

CONSENSO DE TERCEIROS 

Art. 44. Si a annuencia ele terceiro for necessaria, para, se 
di~:!pór ele um immovel, bastar para ser outoi'gaela o «Consinto» 
do annuente no escripto de transmissão, poelenclo. porém , se l-o 
igualmente em documento sep<~raelo, que se averbará no titulo 
e no regiEtro. 

Art. 45 . Nos actos sujeitos a este decreto será o menor, louco, 
ou incapaz, representu.do por ~:;eu tutur, ou cut>aclor, ou, em 
falta deste, pelo tutor, ou curador ad hoc, nomeado, a requeri
lfiento de qualquer interessado, pelo juiz ele OI'phãos. 

Todos os actos elo legitimo representante serão válidos, como 
si elo proprio representado emanassem. 

CAPITULO lli 

DA. OPPOSIÇÃO AO REGISTRO 

Art. 46 . A pes~:;oa, que se julgar com direito ao immovel, 
deduzirá opposição, ante o juiz, no prazo do art. 8°, para im
pedir a inscnpção, nos termos deste decreto. 

Art. 47 . Apresentada a opposição, ficará suspenso o t•egistro, 
emquanto não for o oppoente julgado carecedor de direito. 

Art. 48. O juiz não Nceberá a opposição, si o oppoente se 
fundar i.micamente na :1usencia ele provas leg·aes da capacidade 
de qualquer dos antepossuidores do immovel. 

Art. 49. O proce::;so de opposição ao registro dos títulos e o de 
todas as questões, que a esse respeito se suscitarem, será sum
mario e determinado em regulamento., dispensando-se a con
cHiação (Decreto n. 359 ele 26 ele abl'il de 1890)". 

As citações, a que esse processo der lagar, serão validamente 
feitas na resiclencia indicadn, ou no domicilio escolhido pelo 
mandante, que assig·nar a opposição. 

Art. 50. A opposição, assignada pelo oppoente·, ou seu pro
curador, declnrara os nomes e a resiclencia do eppoenbe, e clesct·e
verà exactamente o immovel, expondo os direitos rec1>~>maclos e 
os titulas em que se fundarem. 

Art. 51 . O official não porlerá proseguie no processo de 
transferencia, sinão oito dias depois de haver intimado ao 
oppoente o mandado, ou sentença, que juJg·ar improcedente a 
opposição. 

Art. 52. A opposição in fundada obrig·a o oppoente a perd:-ts 
e damnos, a requerimento do prejudicado . 
. ~rt .. 53. As regras precedentes vigoram nos casos de ~ppo

Siçao as transferencias e quaesquer outros actos elo regtstro, 
menos quanto ao prazo do art. s.o · 
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CAPITULO IV 

DOS PROCURADORES 

Art. 54 . O mandato, para os etreitos deste decreto, póde ser 
-outorgado por instrumento pa.rlicnlar, escripto e (l.SSignaclo pelo 
mancfante, sendo licito a este nomear procurador com poderes 
de a liena.r, hypothecar e praticar todos os actos, previstos no 
mesmo 1·egulamento. 

Paragrapho nu i co . A nnta do registro, lançada no verso d(l. pro
o(JUI'ação , clara fé da realidade dos poderes do rnandatario, com
tanto que seja depositada em poder do official do registro outra 
;procuração origin,,l . · 

Art. 55 . Os actos do procurador, praticados de boa fé, nos 
limite-; do mandato, prodm~em pleno e:ft'eito, ainda que o man
dante haj<t f"llecido, fallirlo. ou por outro modo se tenha tornado 
ine<tpaz ; sa l v o si ess"ls fctetos constarem do registro. 

\rt. 56. Sãu igualmente validos eis ditos actos, si 03 ter
ceiros, que contracta r·e~m com o procurador, ignoravam a morte, 
fallencia, ou inca pacidatle do manclante ; salva a limitação do 
artigo antecedente, par·te final. 

Art. 57. E' revogn.vel a procuração registrada excepto si se 
~10t~ver exp~dido extracto âo registro (a.rt. 63/ A revogação 
mdJCara o dia. e a hora, em que se fizer; não tendo valor act-o 
algum, que depois dell ct pr,üicar o procurador. 

CAPITULO V 

DA EXC1NERAÇÃO 

Art. 58. Exbibindo-se obrigilção hypothecaria, ou acto consti
tutivo de onus, de cujo verso const::tr exoneração, escripta e assi
gua.da pelo credor com duas testemunhas, o official do registro 
averb<~l-a-ha na matriz, ficando livre o immovel ele todo o eu
cargo. 

§ 1 . o Em caso de morte de um credor por viela, o offlcial do 
reg1stro, obtida a prova ele que não ha pagamento em atrazo, 
lançara na matriz nota ele exoneração, anu ullando o acto con
stitutivo doonus. 

§ 2. o Nos dous casos prece :lentes, o offlcial do registro escre
vera no verso elo titulo, quando lhe for apresentado, a nota da 
exoneração. 

Art. 59. Ausente o CJ'edor hypothecario, ou seu represeatante, 
podera o devedor ·azer ao thesoureiro geral do Thesouro, ou aos 
d<~~ thesourarias de fazenda, os pag·amentos em atrazo, cmn
prmdo ao offlcia l, a vist, da quitação dessas repartições, a ver bar 
a exoneração no registro (Art. 58,§ z.o) . 

§ l. o Essa exc;meração, que o ol'ficial lançara tambem no acto de 
obrigação e no titulo, quando lhe forem apresentados, tera o 
mAsrno e!l'e ito que a dada pelo credor. 

§ z.o Desde o pagamento, assim feito, cossar5.o de correr ,juros . 
~.ontra o deYedor. 
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CAPITUL0 VI 

DO FUNDO DE GARANTIA 

-
Art. 60. Sobre o immovel, que pela primeira vez se matri

cula;r, assim como sobre o já matriculado, que passar a outro
dono por successão testamentaria, ou ab intestato, pagar-se-hão 
as taXJf1S' estipularias na tabella annexa. 

§ l.0 Essas taxas serão cobrad<~s sobre o v!l.lor da avaliação, feita 
na fórma d.o art. 23, ou por unidade metrica, quando se tratar 
de prerlios urbanos. 

§ 2. o Em caso de a lienaçiio clirecta pelo Estado, a taxa será 
calculada segundo o custo da acquisição. 

§ a. o No de succe~são ab intestato ou t estamentaria, calcular
se-ha, segundo o preç0 do inventario, ou da pc rti lha rumigavel . 

Art. 61. As sommas assim recebidA-S e as multas, de que trata 
este decreto (art. 71) serão entregues ao Tllesouro Nacional, 
por intermedio elas repartições de fazenda (art. 62), para for
mar, com os juros, que produzirem, um fundo ele garantia, cuja 
impOl'tll!Bcia o ministro da fazenda poderá utilisar em compra 
de letras hypothecarias, como titulas de renda . 

§ l. o Desse fundo pagar-se-hão os creditas, judicialmente reco
nhecidos, elas pessoas que houverem sido privadas do dominio 
da gara.ntia hypothecaria, ou de direito real, pela admissão de 
um immovel, no todo, ou em pctrte, ao reg·imen deste decreto, Olll 

pela entrega de titulo , ou outra inscripção de acto, que obste a 
acção contra aque l le a quem aproveitou o registro . 

§ 2. 0 No caso de iosufficiencia do fundo de ,q(wantia, pag-ará a 
indemoização o Thesouro NHcional por intermedio elas r eparti
ções de fazenda (art. 62) , havendo oellas escripturação, em livro. 
especial, de debito e credito da contft desse fundo. 

§ 3. o Não se aclmittirá indemnização pelo fimclo de ,qanmtia a. 
t itulo de prej uizo causado por mal vers!lção, ou neglig·encia, de 
tutor, ou curador. 

Art. 62. O pagamento das taxas para o funclo ele garantia (art. 
60) far-se-ha por in termedio das collectorias, nas c®marcas,. 
pela recebed0ria, na capital federa l, o pelas thesourarias de 
fazenda, nas capitaes dos Estados, á vista de notas impressas em 
talão especial, · assignadas pelo oflbial do registJ?o e rubricadas 
pelo juiz, designado o nome da propriedade e o do seu dono, 
a freguezia, município, coma,rca e Estado, onde for situada, 
o v.alor por que h <~ d~;~ registl'a;r-se, o nome de quem a reg·isbr(IJ, 
e paga a ta,xa, e a importancia desta. 

§ 1.~ Serão acompanhadas trl.mbem de notas semeihantes, im
Pl'essas- em talões especiaes, as quantias recolhidas ao The
souro Nacionctl por intermedio das mesmas repartiçõíes ele fa
zenda, á conta de credores hypothecarios e interessados ausentes. 
(Art. 59.) 

§ 2. 0 Só mediante despacho do juiz poderá o offi.cial d0 registro 
passU~r taes notas de dep0sito, e solicitar as repartições de fazend:li 
o levantamento das quantias assim depositadas. 
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§ 3 . o Nenhuma propriedade. será reg!str<tda, sem que a parte 
apresente o recibo da respectt va estaçao de fazenda, provando 
opaO'amentodataxa. (Art. 60.) 

§ '4,o Esse recibo será arcbivado pelo official do registro, com os 
demais documentos do proces~o para a matricula da propriedade, 
e mencionado no respectivo titulo, entregue ao proprietario . 

§ 5 . o Os otifciaes do regis~ro remetter~o mensalmente á recebe
dorin, na cap1tal federa.], e as thesouranas de fazenda, nos Esta
elos, um balancete elas qaantias arrecadadas para o Thesouro 
Nacional, com as notas, que, em virtude deste artigo, pass,~rem, 
e menção elas repa.rtições ele fazenda, por onde essas quantias se 
receberam . 

CAPIT ULO VII 

DOS EXTRACTOS DA MATRIZ 

Art . 63. O official do registro entregará tta proprietario ma
triculado, que o requerer, um extl'acto da, matriz, o qua l habili
tar<\ o dito proprietario a alienar, hypotl1ecar, ou onerar o immo
vel, no logar da situação, ou fóra delle. 

§ 1. 0 Deste extracto se lançará nota no li vro ela. malt'icula 
e no verso rlo ti tu lo . 

§ 2. 0 A datar da entrega. elo extracto, nenhum acto de trans
missão ou oneração do immovel se in.screverá na matriz, em
quanto o dito extracto não se devolver ao official, para. ser 
annullado, ou não se pt'ovar, por annuncios nosjo1·naes, durante 
um mez consecutivo, que se destruiu, ou perden. 

Art . 64. P:wa transferir, ou b.ypothecar immovel, com_pre
hendido no extracto elo regis tro, red igir-se-hão dons ex:emplares 
do escripto de transmissão, ou da obrigação b. ypothecaria. 

§ 1. 0 Ambos os exemplares serão apresentados ao of'ficial pu
blico, que tiver competencia. para. l'ecebe r taes actos, e esse 
lançaeá a devida nota no verso do extracto do registro. 

§ 2 . a A tea os ferencin. de propriedade, a obrigação hypothecaria 
e outro qualquer acto celebràdo por esta fórma, em relação ao 
immovel, terão o mesmo valor, que os passados e insceip tos 110 
logar da situn.ção da cou>a. (Art. 16.) 

§ 3 . o O comprador, o credor hypotb.ecario e qualquer 
cessionario, cujo uome for assim lançado no extracto elo re
gistro, ter11o os mesmos direitos, que si. se houves~em i.nscripto 
na matriz. (Art. 18 .) . 

1 
Art. 65. Para a traosferencia no logar da situação, depo1s de 

entregue o extract.o, serão apresentados ao official elo registro o 
escri pto de tl'<l.osfeeencia, 0 proprio extracto e o titulo . 

§ 1. 0 O officin.l registrtlrá a tr<tnsrerencia, annullará o extracto, 
e fará menção de tudo, consignando o dia e hora, na matriz 
e 110 titulo. 

§ 2. o Si fór transferida a plena propriedade, annulhtrá o titulo, 
entregando ao adquirente .outro, onde se mencionem os encar-

----------------------------------------~~2~-----
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g os e hypothecas, que graYarem o immovel, a que o novo titulo 
se refere, como constarem da matt•iz e do extracto. 

Art, 66. Os onus mencionados no verso do extracto do registt·o 
terão prioridade sobr e os instituídos posteriormente á nota da 
entrega do extracto lançado na matriz. As hypothecas averbadas 
nesse extracto classificar-se-hão pelas dat as das verbas constan
tes do verso dell e . 

Art . 67. A exoneração e a cessão da hypotbeca serão a-ver
badas no verso do extracto do registro pelo official publico, 
para tal autori zado, á vista das provas e dos documentos 
exigirlos em casos taes, e t erão o mesmo valor, que si fossem 
recebidas e averbadas na matricula. (Art. 16. ) 

Art. 68 . No caso de perda., devidamente provada, ou alteraç>ão 
·de um ext racto de r egistro, o offir..ia l podera entregar outro a 
quem de direito, justiticada a perda nos t ermos do art. 21. 

Art. 69. Apresentando-se ao official um extra c to de registro, 
elle o annullará, depois de lançar na matriz e no titulo, ele modo 
que lhes conserve a prioridade, t otlos os Ont!s no dito extrac to 
a verbaclos. 

A annullação declarat·-se- ha n ::~. matriz c por verb[l, no titnlo. 

CAPITU LO Vlll 

PEN ALIDA.DES 

Ar t. 70. Aquellc que, por fraude, fizer, ou for causa de que 
se faça, na matriz, averbação, que indevidamente al tere titulas 
seus, ou de outrem, reli! ti vos rt immovel matriculado, e bem 
.assim o que, por igual meio, procurar obter titulo, extracto, 
'OU outro acto, dos contemp lados neste decreto, ou contribuil' 
para que se lance nos mesmos act os uma elas notas de que elle 
trata, inconera nas penas de estellionato. 

Art . 71. O o1flcial elo r eg·istro, que, por neo'ligencia, ou má. fé , 
la.vrar acto indevido, ou certificar a r egulariâacte de acto viciado 
de erro, será punido com a. mu lta. de 500.,: a 1:000 , afóra. as 
penas do Cocligo Criminal, ficando obrigado á indemnização de 
perdas e damno3. 

Esta multa será imposta, sem recurso, segundo a gravidade 
da. ú tlta, pelo juiz, que fara recolher a r espectiva importa.:1cia. 
ao Thesouro Nacional pelas repart ições de fazenda. (Art. 62.) 

Art. 72. O que fn lsificar os aclos elo registro fica sujeito ás 
penas de fa lsidade . 

.A t·t. 73 . São applicaveis as penas de furto ao detentor illegal 
de titulo a lheio. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERA E S 

Art. 7 4 . Si as firmas elas partes não forem r econhecidas por 
tabellião, e houver motivo, para se lhes duvidar da authen-
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ticidade, o juiz verificnl-as-l!a.,. interrog·ando o signatario, o 
pr·or.edenrlo ás diligencias convement•1S . 

Art. 75. Nenhuma. acção de reivindicaçãoserárecebivel contra 
o propr ietario de immovel matriculado 

§ 1." A exhibição jud ir.ial do ti tu lo, ou outro acto de registro, 
constitue obstaculo <~bsoluto a. qualquer litigio contra o conteudo 
de tnes documento~ e contra a pPssoa nellesdesigna.cla . 

§ 2. • Todavia, nos casos dos arts. 70 a 73 , depois de 'ulga.dos 
criminalmente, e no de exhibir o auctor titulo anterior, devi 
damente inscripto no r eg-istr·o, caberá. a acção competente parn 
rest; ,belecer o direito violado 

~ 3.0 J ulgada procedente a acção, mandará o juiz annullar os 
ti tu los, ou outl'OS actos, inclevida.mente regislr()dos,e substitui l-os 
poe oov•·s, averbados na mHtriz, em nome de quem de direito. 

§ 4." O que se achar inscripto na matricula, sendoréo na acção, 
·considerar·se-ha detentor do immove l. 

Art. 76. Salvo o disposto no artigo antececlente, o indi
viduo privado de um immovel, ou dir•·ito rea.l, por eno on 
·omissão na matricula, ou fraude de terceiro, póde <~cci .. nar por in
demnização o que tio erro on fraude 8e l.Jouver apruveit;1rlo . 

§ I . o Prescrevera e,;ta acção em cinco annos, a contar d<~ perd<t 
da posse, e, para os incapazes, elo dia em que cessat· a incapa
>Cidade . 

§ 2. o O adquirente e o credor· hypothecario de boa fé n~o pódem 
·ser perturbados na posse, n.ind' quando o titulo elo alienante 
hvja sido matriculado fl'auclulentameute, ou tenha occonielo erro 
na delimi taÇ<õio . 

Art. 77. l.!:m caso de mor·te, ausencia, ou fa ll encia claquelle, 
contl'a quem caiba a <~cção , poderá ebt ;l COt'rer contr·a o otiici<tl 
do registro, no intuito ele obter o lo ado a inclemnização pelo 
funrlo ele ga1·antia . 

§ 1.0 Sendo conclemnaclo o ofricinl do registro, ou in sol vente a. 
pesso:1 que se locupl etou com a fraude, ou erro, o the,;oureiro 
geral elo Tbesouro, ou o thesour•eiro da respectiva thesoumrin. de 
fazenda, á vista da sentença e prrcfltoria elo juiz, e mediaole ordem 
do mioi~tz·o da fazenda, ou do inspector· ela thesourarb, pagar::L 
·n impor·tancia da indemnização e das custas, levando-a a debito 
do funclo de gar·o.ntia. 

§ 2.• O fundo ele garantia haver:i. elo devedor, si apparecer, as 
son:nuas, que por elle se houvez·em pago. 

Art. 78 . A acção rle indemnização, fundada em erro, ou 
~missão do official do regi~tro, ou seus empregados, ser:i. 
w ten tarla nomimdmeote contr·a o mesmo official. 1 

§ 1. 0
. Si o auctm vencer·, o juiz, a requerimento clelle, mf1nda.rit. 

·O offiCJ~Ll de registro comr11unicar ás repartições d_e fazenda. 
(art. 62) a irnpot:t::_ocia ela condemnação, priucipal e custas. 

§ 2. o A repartr çao de fazemht J·e~pecti va, à vista d<t caz·tn. de 
sentença e do cumpra-se In nçado nella pelo ministro da f;~zenda, 
pngar á. ao auctor, ou ' ' seus representnntes, a som ma da mdem
nizaç.c'to, Carregando-a ao f~m(lO de gm·antia. 

Art. 79. Sialguem dolosamente obtiver, ou retiver titulo, on 
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outro acto, referente a immovel matriculado, o juiz o mandará 
citar, para comparecer a sua presença, sendo conduzido debaixo 
de -yara1 si não acudir à citação, salvo legitimo i~pedi_men_to. 

81 o citando se occultar, o official de justiça fara a ettaçao com 
hora certa. 

Art . 80. Comp::wecendo o citado ante o juiz, sera interro
gado, e intimado para entregar o titulo, ou os actos, que 
indevidamente detiver. 

No caso de recu a, o juiz mandara entregar a quem pertença 
novo titulo, ou o outro acto, que lhe couber, como nas hypotheses 
de perda, ou destruição, lançando o official no registro a nota 
dessa entrega e das circumstancias, que a acornpanlla.ram. 

Art. 81. Não comparecendo o citado, o juiz, após inque
rito, procedera contra elle como si houvesse comparecido, c re
cusado entregar o titulo. 

Art. 82. Nestes casos poderá o juiz condemnar nas custas os 
implicados no processo. 

Art. 83. O juiz e o official do regtstro perceberão as custas 
fixadas na tabella annexa . 

Art. 84. Este decreto entr<wá em execução quatro mezes rlepois 
de publicado o respectivo regulamento, que estabelecerá a fórma 
do proces o, os casos de recurso, as uas especies, as formulas 
dos actos e os modelos da escri pturação do registro . 

Art. 85. Revogam-se as dispo ições em contrario. 
Sala das sessões do Governo Provisorio ela l~epublica elos Es

tados Unidos do Bt•azil, 31 ele maio de 1890 . 

MAXOEL DEODORO DA. FONSECA. 

Ruy Ba1·bosa . 

lYI. Fe1"?'a:& de Campos Saltes. 

Fra?tcisco Glicerio . 
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TABELLA. ANNEXA 

O official do registro receberá, em razão da matricula : 
1 Por titulo de concessão de terras publicas . . . 
2 Por titulo de outra ordem, um por mil sobre o 

valor ela propriedacle . 
Além disso: 

3 De cada titulo ou extracto de registro . . . . , 
4 De cada novo titttlo a proprietario, quanto á parte do 

immovel não alienada. . . • . • 
5 De cada titttlo em ou tras circumsta.ncias, do registro 

de alienação ou escriptos, e de alienação ou hypotheca 
6 De cada registro de escripto, e qualquer outro acto 

constitutivo de onus real que tenha de ser lançado na 
matriz. . . . . . . . . 

7 De cada recebimento ou menção de opposição. . 
8 De cada busca, indicando-se o volume e a folha. 
9 De cada busca geral . . . . . . . . . . 

10 De cada deposito ele planta e documentos. . . . 
11 Da ent reg·a elas referidas peças, regularmente aucto -

rizacla, . . . . . . . . . . . . . . 
12 De cn.da lauda, que terá vinte cinco linh&s , e cada 

linha não menos de 30 lettras . . . . . . . . 
13 De cada certidão, pelas cinco primeiras laudas 
14 De cada lauda ou parte de lauda que accrescer . . 
15 Do exame das ditas peças, facultado em cartorio a 

quaesquer pessoas . . . . . . . . . . 
!6 O oillcin.l do registt•o entregará ao juiz 40 °/o, das 

custas que receber pelos trabalhos e processos em 
que funccionar ou tomar parte. 

FUNDO DE GARANTIA 

2$000 

6$000 

4$000 

6 •000 

4$000 
4$000 

.50ú 
1 000 
2 ·ooo 
2$000 

2 000 

17 Pagamento ao cofre desse fundo pela primeira matricula de 
um immovel, dous por mil sobre o valor da propriedade . 

18 Idem d cada transmissão por testt\mento ou ab intestato de 
immovel já ma triculado, um por mil do va lor da proprieclade. 

Capital Federal, 31 de maio de 1890.- Rtty Bm·bosa.- M. Fe~· 
raz de Campos Saltes.- Francisco Gtice?·io. 

l 
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DECRETO N. 955 A - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1890 

Promulga o regulamento pa t·o. execução do Decreto n. 451 B, de 31 elo :.\I:tio c1 
co rt·ente a.on o , qu e es tabeleceu o l'agistr o c t l·a ns:nissã.o de immove is pel o 

s_y s temn. rl'o rrens . 

o Mttrechal Manoel Deocloro da Fonseca, Chefe do Goveruo 
Provisorio constituído pelo Exercito c Armada, em nome da 
Nação, 

Decreta: 
Art . l .O o registro dos immoveis, CL'eado veto Decl'eto n. 451 B 

de 31 de Maio do corrente anno, serà executado de conformidacle 
com as disposições do reg-uhtmento, que a este Decreto acompa
nha, assignado ve tos Ministros e Secretarias de Estado dos Ne
gocio::; da Fazenda, da Justiça, e da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas . 

Art. 2.' Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala. das sessões t~o Govemo Provisorio da Republica elos Esta

dos Umdos elo Braz i\, 5 de Novembro de 1890, 2° ela Republicu. 

MANOEL DEODORO DA FONSE CA. 

Ruy Bm·bosa. 

Francisco Glicerio . 

JII. Fer1·a<: ele Campos Salles. 

Regulamento a que se I'erere o Decl'eto n. ~55 A 
desta data 

TITULO I 

DO REGISTRO 

Sct.a ii'Hlo:te, com.prohensão e :fÓrJna. 

Art. ,1. 0 To~ o o i~nmovel, susceptível de llypotheca ou onu 
real, pode ser mscr1pto sob o regimen deste regulamento. 

Art . 2.0 As terras publicas, alienadas depois da publicação 
deste regulamento, sel'ão sempre submetticlas ao seu regimen, 
pena de nullidade da alienação ; sendo o preço restituido pelo Go
verno, com declucção de 25 por cento . 

. ~ . : · 

_.. ..... . .•. ....... ~ 
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Serão tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regimen, 
si o governo entender conveniente, os terrenos e predios da Ca
pital Federal no perímetro marcado para o imposto predial. 

Art. 3.o O immovel, registrado para os e:ffeitos do decreto 
n. 451 B de 31 de maio ele 1890, ficará para sempre sujeite ao 
regimen deste regulamento. 

Art. 4. 0 Só se podem hypothecar : 
§ 1.0 Os immoveis por natur za ; 
§ 2.0 Os immoveis por destino ; 
§ 3.0 A emphyteuse e o domínio directo ; 
Art. 5. o O registro comprehencle: 
A transcripção dos titulas da transmissão dos immoveis sus

ceptíveis de hypotbeca e a instituição dos onus reaes; 
A inscripção das hypothecas . 
§ 1.0 A transcripção e inscripção elevem fazer-se na comarca, 

ou comarcas, onde forem situados os bens. 
§ 2.0 As despezas ela transcripção incumbem ao adquirente e 

as da inscripção ao devedor. 
Art. 6. o Todo acto do official do registro, por elle assignado, 

ou por seu ajudante, sera recebido como prova irrefragavel, 
salvo o disposto nos arts . 119 a 122 . 

CAPITULO 1 

DA. INAUGURAÇÃO 

Art. 7. o O registro, creado pelo Decr. n. 451 B de 31 de maio 
de 1890, será inaugurado em todas as comarcas da Republica, 
quatro mezes depois da publicação deste regulamento. 

Art. 8. 0 Nas comarcas rle mais de um Juiz de clireito pre
sidira a inauguração do reg istro o juiz da l" vara ci vel. 

Art . 9. o Desde a inaug·uração do registro, nos termos do 
Decr. n. 451 B ele 1890, realizam-se todos os efl'eitos resultantes 
do registro dos títulos, que sKo por este regulamento sujeitos á 
esta tbrmalidade, para valerem contra terceiros. 

Art . 10 . O auto da inauguração escrever-sa-lta no livro pro
tocollo, em a pagina immediatamente seguinte a do termo de 
abertura . 

Art . l l . Si, por motivo imprevisto, no termo 11.prazado para Sé 
inaugurar o registro ainda não estiver designado o respectivo 
official, ou não se acharem promptos os livros, não se adiará a 
inauguração. 

Art. 12. Uma copia do acto da inauguração será logo re
mettida ao Governo, na Capital Federal, e aos governadores, nos 
Estados . 

Art. 13. O registro g·eral, decretado na, lei n . 123.7 de 24 de 
setembro de 1864 e Reg. n. 3453 de 26 de abril de 1865 e no 
dec . n. 169 A de 19 de janeiro de 1890, contin uará nas comarcas 
onde actualmente funcciona . 
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CAPITULO li 

DOS LIVROS 

Art. 14. O.:; livros do registro são 
1. 0 O da matriz; 
2. o o protocollo ; 
3. 0 O indicador real ; 
4 . o o indicador pessoal. 
Art. 15. O livro n. 1 (o da matriz) é um livro de talão, no 

-qual será lançada a matricula dos immoveis com torlas o,s clau
sulas contidas nos actos. 

O modelo é o do annexo n. 1. 
Art. 16 . O livro n. 2 (protocol\o) que é a chave do reg-istro, 

servirá para o apontamento de todos os t itulas apresentados 
diariamente. 

O modelo é o do annexo n. 2 . 
Art . 17. 01ivrou. 3 (indicadorreal) éorepertoriode todos 

os immoveis, que directa ou indirectamente figuram no re
gistro . 

O modelo é o do aunexo n. 3. 
Art . 18. O livro n. 4 (indicador pessoal) sera dividido al- . 

phabetic.:'\mentecl· e nelle, sob a lettra respectiva, se inscrevera por 
.extenso o nome e todas as pessoas, que, activa ou passivamente, 
individual ou collectivamente, tigurarem nos livros do registro. 

O modelo é o do annexo n. 4. 
Art. 19. A transcripção dos titulas de transmisstio dos immo

veis, susceptíveis de hypotheca, a instituição dos onus reaes e 
a inscripção das hypothecas, que o registro comprehende (art. 5•), 
serão feitas nos mesmos livros do registro geral, additando-se, na 
columna das annotações , o seguinte : 

Systema Torrens (Decreto n. 451 B de 31 de maio de 1890 
e regulamento n . 955 A de 5 de Novembro de 1890) . 

Art. 20 . As declarações, ja existentes, por occasião da ma
tl'icula, no registro get•al, serão levadas para o livro-matriz, 
lançando-se as que soórevierem, primeiro nos livros do registro 
,geral, depois no ela matriz . 

CAPITULO III 

DA EXECUÇÃO E DIRECÇÃO 

Art. 21. Si o governo tornar obriga·Lorio o registro, para os 
1)redios da Capital Federal, nos termos do art. 2•, a execução 
aos actos, previstos por este regulamento, é confiada ao official 
do registro geral das hypothecas sob a direcção do juiz de 
.direito, a quem este _serviço se achar sub~nettido, ou a uma 
:Sociedade em command1ta ou anonyma, autorizada pelo ministro 
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da razenda na Capital Fedeeal, e cujo clirector-secretario gozará 
lle fé publica para todos os actos do decreto n. 45 1 H de 31 de
maio ult1mo, que I h e incumbirão, sub a fiscalisação elo juiz, 
l'espondeudo a sociedade pelas faltas e il'regu laridacles desse 
üirector-secretario 

Art. 2~ . A substituição dos juizes ele direito r egular-se-llUJ 
pelas leis em vigor. 

Art. 23. Os oJficiaes elo regi~tl·o são, por sua natut•eza, pt•iva
tivos, uuicos e inclivisiveis, e ficam exclu:;iva,rrten te suJ.,orülnaclos 
aos juizes de direi to. 

Art. 24. Nas comarcns ele mais de um juiz ele clieeito a dircc
ção compnle ~~o juiz da Ja vara civel. 

Art. 25. Incumbe ao offici 1 I elo registro : 
1. o Exigir elo propri.etario, ou de quem, tendo mamlato, on 

qnalirlacle, se a presente a r equerer por elle, o3 titulas de domínio; 
2 . 0 Intimar, por ordem elo juir., aos pPoprietarios, on inte·· 

r essados, a L~zerem declar:1ções, ou pt•or.luzirem os ti tu lo::;, 
conc· ~rnentes aos immoveis, que se trate de admittir ao heneficiu· 
lleste r egulamento, negando-se, caso os intimados se recusem, 
a proseguir nos t ermo:; elo registro ; 

3 .° Corrigi!' , ou supprir, em observancia de despacho do juiz, 
os erros e omissões do registro, corntanto que a. recti fi cação não
altere actos anteriormente re o·istrados; 

4. 0 Su ~pender o registro elos immoveis, que se mostre per
tencerem á fazenda publicll , ou a inca pazes. 

Art. 26. O Pequerimento pam r egistro será dil'igldo ao juiz 
pelo proprietario, ou por quem tenha mandato, ou qualidacle
pa.ra o representar. 

Em caso ele coodominio, só se procedera ao registro a re
quer-imento de todos os conclominos. 

Art. · 27. O immovel, sujeito á hypotheca., ou on us r eal, não
será allmittido a reg·istro sem consentimento expresso do credor 
hypolhec.1rio, 011 da pessoa e m favor de qttem se J' ouver · 
instituído o ontts. 

Art. 28 . O requerimento virá instruido com os titulas tle 
propriedade e quaesquee actos , que a modifiquem, ou litmtem, 
um memorial indicativo de todos os seus encargos, no qual 
se desig-narão os nomes e r esidencias elos interessados, occupantes 
e con Froo t.antes, e, sentlo rural o immovel, a pla.n t a, clelle, nos 
termos elos arts. 56 e 57. 

Art. 29 Só se admittem ao l'egistL·o os titulas s3g uintes : 
§ 1." Os instrumentos publicas ; 
§ 2. o Os escriptos particu lares, assignados pelas partes, que 

nelles figura.m, reconhecidos pelos oillciaes do regis t r-o e sei
lados com o sello, q.ue lhes compete; 

§ s.o os <lctos authenticos de paizes estrangeit·os, legalizados 
veios consules brasileiros e traduzidos competentemente na 
língua uacion;)l. 

Art. 30. !{ecebida a petição, e estando em termos, submo t el-a-ha 
o official a despacho lançando, nella, em caso contrario, a duvicla, 
que tiver. 
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Art. 31. A parte, juntando ?S titulas, com a. d~tvida d.o ~ffi
cial e impugnando-a, requerera contm ella ao Jutz de direito . 

A~t. 32. sendo julgada a tluvida, a parte entregara o reque
rimento e mais papeis, que o acompanharem, ao oJficial, que 
procedera segundo o juiz ordenar, facultando aggl'avo para a 
Relação, si a decisão for contral'ia ao requerente. 

Art . 33. Quando os documentos, completos e reg-ulares, mostra
rem que o immovel pertence ao requerente, e tiverem sido ob
servados os arts. 25 a 29, mandara o juiz publicai' o reque
rimento uma vez no Dim·io OfficiaZ e tres, pelo menos, em um 
dos jornaes da Capital Federal, si o immovel ahi se achar, ou 
em algum da cabe<_:a da comarca, fixando prazo, não menor de 
50 dias, nem maior de quatro mezes, para. a matricula, si não 
houver opposição a ella. 

Art. 34. O juiz ordenará, ero-officio, ou mediante petição da 
parte, que se notifique o requerimento, a custa elo peticionaria, às 
pessoas nelle indicadas, archivaudo·se a intimação no cartol'io 
do offi.cial do registro . 

,ParagraphÇ> unico . A certidão da intimação, feita em tempo 
util, excluirà, a r~Jleito dos beneficiarias do presente regula
mento e do fundo de garantia, a acção de reivindicação ou 
indemnização por parte das pessoas intimadas. 

Art. 35 . A opposição sera processada pelo modo e rorma, 
prescriptos nos arts. 90 a 102. 

CAPITULO IV 

DA ENTREGA DOS TITULO~ 

Art. 36 . Terá. o official um registro, em livro. ele talão, de
nominado-matrill-, no qual :Cara as matriculas, com declaração 
de todas as clausulas dos actos que gravarem os immoveis, 
la vranelo assento especial para cada um. 

§ 1. o A m.atricula effectuar-se-ha pOL: lançamento em duplica ta, 
ele que ficara um exemplar na matriz, e o out1·o se entregarà 
ao requerente, indicando-se nesse lançamento, pela ordem 
reBpectiva, as hypotl.tecas e outros enus reaes, reg·i>;traelos nos 
termos cleste regulamento, que gravarem o immovel. 

§ 2 .0 Si o immovel for ele menor, ou incapaz, cleclararà o 
official, na mat1·icula, a idade elo menor, ou a causa da incapaci-
~. I 

. Art. 37. Feita a matl'icula, o official entregara o respectivo 
titulo ao peticionaria, e a,rchivarà a petig<"i.o com os documentos. 
Paragrap~o unico. Fallecendo o requerente, no decurso do 

processo, o titulo será entregue a quem ele dil'eito. 
Art. 38 . E' licito ao peticionaria retirar a petição e seus docu

mentos, antes de receber o ti tu lo, deixando recibo. 
Art . 39. O official, a requerimento do proprietat•io, convei'

tera em um só os títulos referentes á parte de um immovel, ou 
Der. n, 45i B 3 
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dividirá o titulo concernente ao todo em tantas, quantas as p~tt•tes 
inclicótdas, assignahmdo estas com individuação e clareza. 

Ao entregar os novos títulos, annullara o official os antigos, 
declar::tndo nelles, por verba, a causa da annullação . 
. Art. 40 . Cada nm dos co-proprietarios do immovel, que se 
wscrever na matriz, receberá titulo separado, com declaração do 
condomínio existente. 

CAPITULO V 

REGI STRO DOS ACTOS NA MATRI).I 

Art. 41. O titulo presumir-se-ha matriculado, para o etl:"eito t.le 
subordinar-se ao r egimen deste regulamento, logo que nelle fizer 
o officia l elo registro indicação do volume e da folha, que na 
matriz lhe estiverem consag·rados. 

Art. 42. Em geral, e salvas as disposições especiaes deste 
r egulamento, são partes legitimas, para requerer a matricula, 
aquelles que adquirem ou transmittem dií•eitos mediante os 
titulas apresentados, assim como as pessoas, que succedem a 
esses, ou os representam. 

Art. 43. Consider,lm-se terceiros, na accepção deste regula
mento, os que não forem partes no contracto, ou seus herdeit·os. 

Art. 44. 0 .3 officiaes encarregados da matricula não conhe
cerão da legalidade dos títulos. 

Art. 45. Em sendo um titulo apresentado· á matricula, o 
otHcial tomará, no protocollo, a data da apresentação e o numero 
de ordem que competir, reproduzindo no titulo a data e o numero 
assim: 1 

Numero tal ~ 
P . t 1 do Protocollo agma a 

Apt•esentado no dia tal, elas 6 as 12, ou das I 2 ás 6. 

O officia l F. 

Art. 46 . Quando duas ou m ll iS pessoas co ncorrerem ao 
mesmo t empo, os títulos lllpreseutados ter ã,o o numero de ordem. 

Art. '17. O m':lsmo tempo, quer cl ir.er , ele manhã, elas 6 <'\;s 12 
horas , e, de tarde, Lla s 12 ll0f11S as G. 

Art. 48 . Si a mesmn, pessoa apresentar ma is ele um titulo 
rela.ti v o ao mesmo objecto, o numero ele or·llem será um só, clis
criminando-se cll e;; lllll elos outros por lettra;; successivas do 
alplmbeto. . 

Art. •19 . Sempre que o titulo u.peesentaclo fo1· es0r·ipto par
ticular, nos casos em que é admissivel, apresentar-se-ha em 
clu plica ta. 

Ar t. 50 . O acto tr:wslativo de immovel matriculado, ou cons
titutivo de hypotheca, ou onus r 0al, presumir ·se-ha egualmente 
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registraLlo, logo que lt averbação ne~le consignada attestar a 
inscripção desse a:cto naquelle dos ltvros da matriz, onde o 
immovel se matrteulou. 

§ 1. o A averbação indicara o dia e a hora de apresentação 
do acto. 

§ z.o A pessoa, designada como beneficiaria em um titulo, 
assim reg·istrado, pt·esumir-se-ha ioscripta, com essa qualidade, 
na ma.tr!z. 

Art. 51. O acto destinado ao registro apreseutar-se-ha em 
dous exemplares, elos quaes o official entl'egara um ao benefi
cial'io, e archivara o outro . 

Art. 52 . Cada titulo, assignado pelo official do registro, fara 
fé em juizo por seu contendo e por sua matricula, constituindo 
prova de que a pessoa., nelle nomeada, está realmente investida 
nos direitos, que esse documento especificar. 

CAPITULO VI 

EXBCUÇÃO DE SENTENÇAS E MANDADOS 

Art. 53 . Nenhuma sentença, ou mandado de execuç.:'i.o, tera 
elfeito contra immovel admittido ao regimen deste regulamento, 
emquanto não se averbar no livro ela matricula, e mencionar 
a averbação na propria sentença., ou no mandado. 

Executacla a sentença, ou cumprido o mandado, o officia.l o de
clarara no livro ela matricula e no titulo, fazendo est..'l. menção 
-prova ela execução consummacla. 

Art. 54. Aos adquil'entes, ct'eclores bypotbecarios, ou outros 
interessados, não se podera op-por sentença, ou mandado, anterior 
ao registro, senão dentro em seis meze::; da. data deste. 

CAPITULO VIl 

DA I ERDA DO TITULO DE MATRICULA 

Art. 55. No caso de destruição ou perda do titulo, o proprie
tario, auounciando-a por 30 dias consecutivos, nos joroaes de 
maior tiragem, submetterà ao juiz do registro uma declaração, 
com todos os esclarecimentos, que pos uir em apoio de sua 
qualidade e a respeito llas hypothecus e demais encargos, que 
gravarem o immovo3l . 1 

§ l. o SatisCeitos estes requisitos, mandara o juiz entregar ao 
l?roprietario novo titulo, com resalva elo primeiro, e reproduzir
lhe o conteúdo no livro da matricula, com especificação das cir
cumstancias em que for entregue . 

§ 2.0 Dessa entrega farà o official menção, da.tada, na matriz, 
declarando as circumstancias. 

§ 3. o O novo titulo terá o mesmo valor do primiti:vo. 
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CAPITULO VIII 

DAS PLA.N'l'AS ]J AV ALIAÇÕI]]S DOS IMMOVEIS 

Art. 56 . O levantamento elas plantas, á que se refet·e o 
al.'t. 28 , operaF-se-ha de conformidade com estas d·isposições. 

t. o As plantas serão levantadas mediante goniometros, inde
pendentemente de bussola. 

2.o Serão orientadas segundo o meridiano verdadeiro elo logar, 
determinando-se a declinação magnetica. 

3. o Além dos pontos de referencia, necessa.rios parn verifi
cações ulteriores, fixar-se-hão ma.rcos especiaes de referencia, 
orientado:;; e ligados a pontos certos· e esta v eis nas . sedes das 
propriedades, mediante os quaes a planta se possa mcorporar 
depois á carta geral cadastral . 

4.o As plantas conterão : 
a) As altitudes relativas de cada estação de instrumento e a 

conformação altimetrica ou orographica approximativa dos ter
renos; 

b) As construcções existentes, com indicação de·sens fins ; 
c) Os vallos, cercas e divisorlos ; 
d) As aguas principaes, que banharem a propriedade, deter

minando-se, quanto ser possa, os volumes, recluziclos a maxima 
::;ecca, em termos de poder-se calcular-lhes o valor mecanico ; 

e) A indicação, mediante côres convencio~~es, das culturas 
existentes, dos pastos, campos, mattas, capoeuoes, cnnstrucções 
e divisas das propriedades . 

5,o As escalas das plantas poderão variar entre os limites : 

1 500 
m 1 e 1.5000m, conforme a extensão elas propriedades 

' 500 5 .000 
ruraes. 

Nas propriedades ele mais de 5 kilometros quadrados se admit
tirà a escala ele 1: lO. 000. 

6. 0 As pbntas trarão em annexo, authenticadas pelo enge
nheiro, ou agrimensor, que as assignar, as cadernetas das ope
rações de campo e um relatorio ou memorial descriptivo da 
medição, indicando : 

a) Os rumos seguidos, a aviventação dos rumos antigos, com 
os respectivos calculos ; 

b) Os acciclentes encontrados, as cercas, vallos, marcos an
tigos, córregos, rios, 1agóas, etc. ; 

c) A indicação minuciosa dos novos marcos assentados, elas 
culturas existentes e sua producção annual ; 

d) A composição geologica dos terrenos, as novas culturas, a 
que possam adaptar-se, e bem assim a qua.lidade e estensão dos 
can1pos, mattas e capoeirões existentes ; 

e) As industrias agl'icolas, pastoris, fabris e extractivas, ex
plora:das, ou susceptíveis de exploração ; 

f) As vias de communicação existentes e as que convenha 
estabelecer ; 
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g) As distancias a e~tação ~e estradas de ferro, portos de em
barque e mercados mars pro::nmos ; 

hJ o numero ve;riíicavel de trabalhadores, empre~ados na la
voura com indicação, podendo ser, de suas nacionalidades; 

i) d systema adaptado em relação ao serviço agrícola e ao 
estabelecimento de colonos (parceria, salario, subdivisão da 
propriedade em lotes, empreitadas, etc.); 

j) A a-valiação de todos os moveis e immoveis, discriminando-se 
os preços de cada um ; 

k) A indicação, em summa, de todos os dado uteis ao 
conhecimento cabal da propriedade e seu valor. 

7. o As planta· serão as5ignadas por engenheiro, ou agrimensor, 
habilitado para a sumir a responsabilidacle legal de taes trabalhos. 

Art. 57. Com a planta, se apresentarão as notas ele campo, 
seg-undo as quaes for oeganizada, e o relatorio, ou memorial 
descriptivo, exigido no art . 28 . 

§ 1.• Esse relataria servira ele base a avaliação ela propriedade, 
:1 qual devera fazer-se por dons arbitras, um nomeado pelo 
juiz, _oatro pelo proprietn,rio, decidindo, em caso de clivergencia, 
·ter~erro avaliador designado pelo· .i ai z. A louvação far-se-ha por 
meiO de requerimento. 

§ 2. 0 O juiz prescindirá ele avaliadores, quando, não se 
oppondo o proprietario, lhe parecer justa e verdadeira a 
avaliação do engenheiro, ou agrimensor, declarada no relatorio. 

§ 3 .• A avaliação efl'ectuar- e-ha no lugar da situação do 
immovel, com assistencia do dono, ou seu procurador, desi
gnando-se previamente dia e hora. 

§ 4. o O juiz, ao ordenar a matricula, homologará a planta 
e a .avaliação . O valor, assim determinado, mencionar-se-1m no 
reg1stro . 

§ 5 .• Sempre que os proprietarios dos immoveis requererem 
nova estimação de suas propriedades, o juiz mandará [)roceder à 
ella, na fórma deste artigo, dispensando nova planta . 

Art . 58 . O proprietario, que tiver plantas regulares já homo
lo_F·adas, fica desobrig-ado ele nova medição de suas terras, mas 
uao do processo do art. 33, e de fazel-as avaliar, nos termos elo 
artigo antecedente. 

As despezas respeclivas tocarão ao donos dos immoveis. 

TITUU, II 

Acto de alienação e seus effeitos 

CAPITULO 1 

DA. TRANSMISSÃO E DOS ONUS REAES 

Art. 59. Não opera seus e:treitos, a respeito de terceiros, sinão 
pela transcripç.:'í.o e desde a data della, a transmissão entre vivos, 
por titulo oneroso ou gratuito, dos immoveis susceptiveis el e 
hypotheca . 

--~------~------~--------------------------------~~3 ___ _ 
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Art. 60. Até á transcripção, os rereridos actos são simples cou
tractos, que só o brigão as partes con trac tau tes. 

Art. 61. Quando a transcripção fór de escripto particular, nos 
casos em que a legislação o permitte, não se transr.reverá o 
titulo, si clelle não constar a assignatura dos con trahentes, 
reconhecida, por official publico, e o conhecimento do imposto de 
transmissãó. 

Art . 62. QLtanclo os contractos de transmissão de immoveis, que 
forem transcriptos, dependerem de condições, estas se não h t~ve
rão por cumpridas ou resolvidas para com terceiros, si não 
constar elo l'egistro o implemento ou não implemento dellas, pot• 
declaração dos interessacl fundada em documento legal, ou 
mediante notificação ela p<.~.l'te . 

Art. 63. No caso de alienação ele immovel matriculado, ou 
instituição de onus reaes pur virtude tle contracto, redigirá o 
alienante o escripto de transferencia, assignaclo por elle, bem 
como pela pessoa, a favor de quem se fizer a alienação e duas 
testemunhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos os encargos 
e hypothecas, que gravarem o immovel. 

Paragrapho unico. Esta regra comprehende as doações, cuja 
validade não dependerá ele insinuação, qualquer que seja o seu 
valor. 

Art . 64. Si se tratar de alienação de toclo o immovel, ou 
parte clelle, juntara o alienante seu titulo. O official do registro 
annullal-o-ha, no todo, ou em parte (conforme a hypothese), de
clarando, por averbação no livro competente, as circumstancias 
da transferencia da propriedade. 

§ 1.0 O novo titulo referir-se-ha ao anterior e ao escripto de 
transmissão. 

§ 2 . o O official a.rchivará o titulo, annullado no todo ou em 
parte, entregando outro ao proprieta,rio ela porção não vendida. 

§ 3 . 0 No caso de alienação parcial, o official do registro abrirá 
para a porção elo immovel alienado nova pfl.rtlda na matriz, 
destinando-lhe nella folha e:>pecial com o mappa modifi
cado, e entregando ao adquirente novo titulo, reproducção da 
folha respectlva, com o mappa á margem . 

Art. 65 . No regimen da não communhão de bens entre ca
sados, o proprietario ele um immovel matriculado pócle ·~rans
feril-o, no toclo ou em parte, á mulher, e esta ao marido. 

Art. 66. O registro ele transmissão é sufficiente, para investir 
no domínio do immovel outras pessoas conjunctamente com o 
propriehrio, transferindo -lhes os direitos., que nesse acto se 
especificarem. 

Art. 67. A transmissão por atreito de casamento sera feita a 
vista do respectivo assento e ela escriptura antenupcial. 

§ l. o No3 casos de fallencia e partilha judicial, depende a 
transmissão de sentença ou alvará elo juiz competente. 

§ 2." Para a partilha amigavel do immovella.vrar-s~~11a. n9ta 
de transferencia, nos termos do art. 6.3. 

Art. 68. São sujeitos a transcrlpção: 
§ 1." A. comvra e venda, lmra, ou condicioqal. 



- 39 

§ 2.o A permuta; 
§ 3 .o A dação em pagamento; 
§ 4. o A transferencia, que o socio faz de nm immovel <1. socie-

dade como contingente para o fundo social ; 
§ 5 .o A doação entre vivos ; 
§ 6. o O dote estimado ; 
§ 7. o Toda a transacoao, ela qual resulte a doação, ou trans

missão elo immovel ; 
§ 8 ." Em geral todos os dem·1is contractos, translativos de im

moveis susceptiveis de hypotheca. 
Art. 69 . Não são sujeitos a transcripção as tmnsmissões 

causa 11w1·tis, ou pot• testamento, nem os actos judiciarios. 
Art . 70 . A lei não reconhece outros onus reaes senão: 
§ 1. 0 O penhor agríco la ; 
§ 2. o A servidão ; 
§3. 0 0uso; 
§ 4 . 0 A habitação ; 
§ 5. o A autichrese; 
§ 6. 0 O usufructo ; 
§ 7. 0 O fóro · 
§ 8. 0 O legaclo de prestações ou alimentos, expressamente 

consignado no immovel. 
Art. 71 . Para os actos de alienação da propriedade, ou con

stituição de onus reaes, assim como para a petição de matz·icula 
e outros casos previstos no formularia annexo, havez·a, no officio 
do registro, formulas impt•essas, segundo os modelos annexos. 
contendo as clausulas usuaes nesses contractos . 

§ 1. 0 O proprietario, que qllizer alhear, ou obz•ignr a sua 
propried .de, preenchera nessas formnlns os claros, consignando 
os nomes das parte3, o ·valor ela transacção, o juro, os tel'mos 
de pagamento e <l s mais condições não impressas, assignando com 
as duas testemunhas. 

§ 2. o Essas formulas não são obrig-atorias. 
Art. 72. Ficam salvos, indepeudentemente tle transcripção, e 

considerados como onus reaes, o imposto pl'edial e outros imposto-s 
respectivos aos immoveis. 

Art. 73 . Si o escripto ele transmissão fôr ln.vrailo por mais de 
uma pessó::t, cada. uma de !las ficara obrigada, sem so lidariedade, 
ás condições que delle constarem . 

At't. 74. O vendedor do immovel não terá direito de retenção 
por não pagamento do preço. 

CAPITULO H 

DA HYPOTHECA E EXECUÇÃO DOS IMHOVEIS HYPOT!HlOADOS 

Art. 75. Para hypothecar immovel, sujeito a este regula
mento, lavrará o devedor uma obrigação hypothecaria, assignacla 
por elle, c?m o credor e duas testemunhas, c?utenclo indicação 
exactn. elo uumove l pela forma constante do titulo, e segundo o 
mode lo, que acompanhn. este regulamento. 
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§ 1.0 As obrigações hypothecadas serão registradas na ordem 
ela. apresentação, e classificadas pelas datas do registro. · 

§ 2.0 O official do registro, a quem for presente o escripto de 
hypotheca, fará a respectiva annotação na foJha-matric~la 
elo immovel, registrando pontltalmente a data e hora da inscr~
pçilo, e, reproduzinclo essa annotação no verso do t'itu'lo ela pro
priedade, entregal- o-ha ao proprietario ; ficando assim consti
tuicl<1 a hypotheca. 

~ 3. 0 De modo :.tnalogo se procedera com os outros onus reaes . 
Art. 76. No caso de r,, na ele pagamento, por um mez, doprincipa1, 

on juros, no todo, ou em parte, de' uma obrigação hypotbecaria, 
ou de não se executltr qualquer rle suas clausulas, expressas, ou 
im plicitas, o credor rara intimar o devedor, para que pague, e, 
decorridos os 30 dias sem solução, requererá a venda do immo
vel em hasta publica, na qual poderá compral~o. 

§ 1.0 O preço da veorla será sujeito primeiro ás custas, depois 
a divida do · exequente, entregando-se o resto, si houver, ào 
devedor . 

§ 2.G Sendoimpontual o devedor, nos termos qa primeira par·be 
deste artigo, é licito ao credor hypothecario requerer,· em vez da 
venda, o sequestro do immovel, podendo este entregar-se-lhe a 
titul o de antichresc, si o peticionarió o solicitar. · 

§ 3.0 A antichrese extingue o arrendamento. 
Art. 77. Pelo registro da tra.nsferencia, resultante da hasta 

pulJlica, o immovel passara, livre d<;~ toda a hypotbeca, ou onu.~ 
r·ea l, para o adquirente, que recebera novo tltulo; 

Art. 78. Em todit a alienação de immovel hypothecado se con
sidera implicita a clausula de obrigar-se o adquirente a pa
g·ar as annuidades e os juros assegurados pela bypotheca, e· a 
exonerar o alienante de todo o encargo para com o credor hypo
thecario. 

Art. 79. Consideram-se implicitamente contidas, a cargo do ele~ 
vedar, na obrigação hypothecaria., as condições seguintes ; 

1.0 Pagar as som mas estipuladas, principal e juros, nos prazos 
e pela taxa elo contracto, sem deducção ; 

2.0 Manter em bom estado as construcções, culturas e bens exis
tentes, ou que se houverem de estabelecer, ·cabeúdo ao credor a 
faculdade de ingresso no immovel, para o examinar. ·· 

Art . 80. As clausuláS implícitas, mencionadas nos clous artigos 
pl'ecedentes, poderão alterar-se por expressa d~!'lposição conven
cion al. 

Art. 81. Os creditas hypothecarios e outros onus reaes podem 
ceder-se, mediante escripto de transferencia, ou averbação no 
verso do titulo. 

Todos os debitas e pri vileg·ios do cedente passam ao cessio-
nario. ' 

Art. 82. O titulo de propl'iednde, em relação aos immoveis 
sujeitos a este regimen, é susceptível de penhor . Este consti
tne-se simple;.- mente pela tradição do dito titulo ao credor 
pi g-noratício. obstando ella, emqnanto durrar, a arenação e a 
hypotheca do iJTitnQVel respectivo. I 
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CAPITULO lii 

DOS EFFEITOS JURIDICOS DO REGISTRO DOS AOTOS 

Art . 83. ['fenhum ::teto translativo de propriedade, ou oops
titutivo de llypotheca ou onus real, o qual tenha por objecto 
immoveis suj eitos ao regimen deste r egulamento, produzira 
e:tl'eito, antes de registrado nos termos delle. 

§ 1.0 Si dous actos desses, celebrados pelo mesmo proprie
tario, alienando, ou oueranclo o mesmo immovel, forem apresen
tados simultaneamente ao r egistro, serâ. r egistrado aquelle, 
em apoio do qual produzir o postulante o titulo prescripto no 
art. 6L 

§ 2. 0 Não se produzindo esse titulo, nenhum dos actos será 
registrado. 

Art. 84. Ninguem poderá oppor ao registro contracto ou 
acto não reg-istrado, de data anterior ao titulo. 

A:.rt. 85. O immovel passara ao proprietario matriculado, com 
os en~argos, direitos 'e servidões constantes elas notas rançaclas 
no liiTo da matricula e nos tit'u1os respectivos. 

§ ' l ,'o As servidões, a que esta disposição allucle, são as 
constituídas por acto entre vivos, ou disposição de ultima 
vontade . 

§ 2. 0 As adquir idas por prescripção pouem aclmittir-se ao 
registro, mediante acto judicial declaratorio, 

§ 3 .0 As servidões legaes valerão conforme direito. 
Art. 86 . A inscripção ele um immovel sob o regimen deste 

regulamento não ex tingue os direitos eventuaes ele terceiro, 
designado DO titulo. 

Art. 87. As r eclamações concernentes a direitos omittidos no 
reg·istro não obrigam o cessionario ou aclquirente elo immovel. 

CAPITULO IV 

CONSENSO DE TERCEIROS 

Art. 88 . Qllanclo, para se dispor de um immovel, for mister 
a acquies.cencia ele tercail'o, bastará, para outorg·al-a, o «consiDtOll 
elo_ annue11: te no escripto de transmissão, podendo, porém, expri
mir-se tambem a annuencia em documento separaclo, que se 
averbará no titulo e DO registro . 

Art.. 89 . Nos actos sujeitosaeste regulamento, o menor, louco, 
ou incapaz, será r epresentado por seu tutor, curador, ou, 
em falta deste, pelo tutor ou curador acl hoc, nomeado, à re 
querimento de qualquer interessado, pelo juiz de orphãos . 

Todos os actos do legitimo representante serão validos, como 
si do proprio represe~tado emanassem. 

2.1 
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CAPITULO V 

DO PROCESSO JUDICIARIO 

Art . 90. A pessoa, que se j ulg·ar com direito ao immovel, dedu
zirá opposição ante o juiz, no prazo do art. 33, para impedir a 
inscripção nos termos deste regulamento . 

Art. 91. Apresentada a opposição, ficará suspenso o registro, 
emquanto o oppoente não fór julgaclo carecedor de direito. 

Art. 92 . O ju iz não recebera a opposição, si o oppoente se 
fundae unicamente na auseocia de provas legaes da cn,pacidade 
de qualquer dos ltntepossuidores do irnmovel. 

Art . 93. A opposição ao registro será deduzida por embargos 
dentro do prazo do art . 33, que se assiguará em aucliencia. 

Aet . 94. Si a materilt da opposição não fôr relevante, serão 
os embargos regeitados in limine. No caso contrario, serão 
recebidos como contestação, postos em prova com dilação ele 
seis dias, e, arrazoando ambas as partes no prazo de tres dins 
cada urna, serão os autos conclusos para julgamento. 

Art. 95. Da sentença 11averá recurso para a Relação, seguin
do-se, no que fót· applicavel ao processo, os arts . 73 e seguintes, 
ela Lei de 3 ele rlezembro de 1841. 

Art. 96. Apresentados, na Relação os autos, seguirá o recurso 
o processo dos arts. 11 O, l l l e J 12 elo decr . o . 56 18 ele 2 ele 
maio de 1874 . 

Art. 97 . As questões , que sobrevierem depois ele sujeito o 
immovel ao regimen lieste regu lamento, serão processadas se
gundo os arts. 237 a 242 elo reg . n. 737, de 25 de novembro de 
1850, com aggravo para a Relação. 

Art. 98. As citações, a que esses processos derem toe·ar, serão 
validamente feitas na residencia indicado,, ou no domiCilio esco
lhido pelo mandante, que assignar a opposição. 

Al't . 99. A opposição, a.ssignaela pelo oppoente, ou seu pt•oc.u
raclor, deelarnra os nomes e a residencia do oppocnte, e descre
verá exactamente o immovel, exponclo os direitos t•eclamaclos e 
os titu las em que se fundarem. 

J\rt. 100. O otrlcia l não poclera proseg·ui r no processo de trans
ferencia, senão oito dias depois de haver intimado ao oppoente o 
mancla.do ou sentença, .que julgar improcedente a opposição . 

Art . lO 1. A opposição infundada obriga o oppoen te a per
das e damnos, a requerimento elo prejudicado . 

Art . 102 . Quando não houver opposição, vencido o prazo do 
urt . 33 e ·conclusos os t"\Jutos, o jui7. orclenn,rá o reg· istro. 

CAPITULO VI 

DOS PROCURADORES 

Art. 103. O mandato, para os efl"eitos deste r~g-u lamento, 
pocle ser outorg·aclo por instt•nmento pil l' ticn l ~tr , esc1•tpto e :1s-
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signado pelo mandante, sendo licito a este no·mea.r procurador 
com poderes ele alienar, lqpotl1emw, e praticar todos os actos 
previstos no mesmo regulamento. 

Para"'rapho unico. A nota do registeo, lançada no verso da 
procur~ção, clara te ela realiclttcle elos poderes elo manclatario, 
comtanto que se deposite em poder elo ot'ficial elo registro outra 
vüt, igual, do mesmo punho. 

Art. 104. Os actos do procuraclot·, praticados em boa fé, 
nos limites do mandato, produzem pleno etl'eito, ainda que o 
mandante h>1ja fallecido, fallido, ou por outeo modo S3 tenha 
tornado incapaz; Stlvo si esses factos constarem do registro . 

Art. 105. São igualmente validos os ditos actos, si os terceiros 
que contmtat•am com o procut•ador, ig·noravão a morte, fallen
cia, ou incapacidade elo mandante ; sal v a a limitação do art. an
tecedente, parte final. 

Art. 106. Póde-se revogar a procuração registrada, si ja se não 
houvel' expedido extracto do registro. A J'evogação indicará o 
dia e a hora, em que se fizer; não tendo valol' os ac tos, que 
depois della praticar o procurador. 

CAPJTU LO VH 

DA EXONERAÇÃO 

Al't. 107. Exhibinclo-se a obrigação de hypotheca, ou outro 
onus real, de cujo verso conste exoneração escripta e assigna
da pelo credor com duas testemunh1.s, o otlicial elo registeo aver
bai-a- lta na matriz, ficando ipso facto livre o immovel de todo 
o encargo. 

§ l. o Falleccudo o credor por vida, o official elo registro, 
obtida a provtt de não havee pagamento em n.trazo, lançará na 
matriz nota de exoneração, annullaudo o acto constitutivo 
elo OI!US. 

§ 2.0 Nos dois casos precedentes, o official elo reg·istro escre
vera no verso do titulo, quando lhe for apresentado, a nottt dil. 
exoneração. 

Art. 108 . .Ausente o credor hypothecario, ou seu rep1·esen· 
tante, podera o devedor pedir ao juiz que mande o offlcial elo re
gistro expedir guia contra a thesourari ,~ geral do thesout•o, na 
capital federal, ou contra a thesourariacle fazenda, nos Estad(J)S, 
para os pagamentos em atrazo · e, a vista da quitação dessas re
partições, se :werbllira <t exoneração no reg·istro . 

§ l. 0 Essa exoneração, que o oJflcial lançará tambem 110 acto 
da obrigação e no titulo, quando lhe forem aprese11tados, terit o 
mesmo e:treito que a dada pelo credor. 

§ 2. 0 Desde o pagamento, assim feito, cessal·ão de corret• .i m·os 
contra o devedor. 



-44,-

CAPITULO VIII 

DO FUNDO DE GARANTIA 

Art. 109 . Sobre o immovel, que pela primeira vez se matri
cular, assim como sobre o ja matriculado, que passar a outro 
dono por successão testameo ta ria, ou ab intestato, pagar-se-hão as 
taxas estipuladas na tabella annexa. 

§ 1. 0 Essas taxas serão cobradas sobre o valor da avaliação, 
arbitrada na fórma do art. 57, ou por unidade metrica, con
forme a tabella annexa, quando se tratar de predios urbanos. 

§ 2. 0 Em caso de alienação directa pelo Estado, a taxa será 
calculada segundo o custo da acquisição. 

§ 3.0 No de successão ab intestato ou testamentária, calcular-se-ha 
segundo o preço do inventario, ou da partilha amigavel. 

Art. 110. As sommas assim recebidas e as multas, de que 
trata este regulamento (art. 120), serão entregues ao thesouro na
cional, por intermedio das repartições de fazenda (art. lll), para 
formar, com os juros que produzirem, um fundo de ,c;amntia, 
cuja importancia o ministro da fazenda podera utilizar em com
pra de lettras hypothecarias, como títulos de renda . Si, porém, 
o registro ficar a cargo de uma companhia, a esta competirá 
arrecadar as taxas para compensação dos encargos, á que fica 
obrigada, pelos §§ lo a 3o deste artig·o e pelo custeio e serviço 
da repartição do mesmo registro. 

§ 1. 0 Desse fundo pagar-se-hão os creclitos, judicialmente reco
nhecidos, das pessoas que houverem perdido o domínio, a ga
rantia hypothecaria, ou qualquer direito real pela admissão de 
um immovel,· no todo ou em parte, ao regimen deste regula
mento ; ou pela entrega de titulo, ou outra inscripção ele acto, que 
obste a acção contra aquelle, a quem aproveite o registro. 

§ 2. 0 No caso de insufficiencia elo fundo ele garantia, pagará a 
indemnização o thesouro nacional, por intermedio das repartições 
de fazenda (art. 111), havendo nellas escripturação, em livro es
pecialJ de debito e credito desse fundo. 

§ 3 . o Não se aclmittirá indemnização pelo (unclo ele garantia a 
titulo de prejuízo cansado por malversação, ou negligencia, de 
tutor, ou curador. 

Art. Ill. O pagamento das taxas para o funclo ele garantia 
(ar-t . 109) far-se-ha por intermedio das coll':lctorias, nas comarcas, 
da recebedoria, na Capital Federal, e das thesourarias de fa
zenda nas capitaes dos Estados, a v~sta de notas impressas em 
talão especial, assignadas pelo ofllmal elo registro e rubricadas 
pelo juiz, designando a propriedade e o nome de seu dono, a 
1'reguezia, município, coma.rca e estado, onde for situada, o valor 
por que se ha de registrar, o nome de quem a registra, e paga a 
taxa, especifica.da a importancia desta. 

§ 1. 0 Serão acompanhadas tambem de nota.s semelhantes, im
pressas em talões especiaes, as quantias recolhidas ao thesouro 
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nacional por intermedio das mesmas repartições de fazenda, à 
conta de credores bypothecarios e interessados ausentes 
(Art. 110.) 

§ 2.• Só mediante despacho do juiz poderá o official do registro 
passar taes notas de deposito, "' solicitar ás repartições de fa
zenda o levantamento das quantias, assim depositadas . 

§ 3.• Nenhuma propriedade se registrará, sem que a parte 
apresente o recibo da respectiva estação de fazenda, provando 
o pagamento prévio da taxa respectiva. (Art. 111.) 

§ 4. • Esse recibo serà archi vado pelo official do registro, com 
os demais documentos do processo, para a matricula da proprie
dade, mencionando-se-a no respectivo titulo, entregue ao proprie
tario. 

§ 5.• Os officiaes elo registro remetterão mensalmente à rece
bedoria, na Capital Federal, e ás thesourarias de f<tzenda, nos Es
tados, um balancete das sommas arrecadadas para o thesouro 
nacional, com as notas, que, em virtude deste artigo, passarem, 
e menção das rep::wtições ele fazenela, por anele essas qua,ntias se 
receberam . 

CAPITULO IX 

DOS EXTRA.CTOS DA. ~IA.TRIZ 

Art. 112 . O official elo registro entregarã ao proprietario do 
immovel matriculado, que o requerer, um extracto da matriz, o 
qual habilitará. o dito proprietario a alienar, hypothecar, ou 
onerar o immovel, no logar da situação, ou fóra clelle. 

§ 1. • Deste extracto se lançarà nota no livro da matricula 
e no verso do titulo. 

§ 2. • A datar da entrega do extracto, nenhum acto de trans
missão ou oneração do immovel se inscreverá na matriz, em
quanto o dito extracto não se devolver ao official, para ser an
nullado, ou não se provar, por anuuncios no jornaes, dura.nte 
um mez consecutivo, que se destruiu, ou perdeu. 

Art. 113. Para transferir, ou hypothecar immovel, compre
hendido no extracto do registro, redig·ir-se-hão dons exemplares 
do escripto de transmissão, ou da obrig·ação hypothecaria . 

§ l . o Ambos os exemplares serão apresentaaos ao official pu
blico, competente para receber taes actos, o qual lançara a 
devida nota no verso do extracto do registro. 1 

§. 2.• A transferencia de propriedade, a obrigação hypothe
~rra e. outro qualquer acto celebrado por esta fórma e~n rela~ 
çao ao 1mmovel, terão o mesmo valor que os passados e lllscrip
tos no lagar da situação da co usa. (Art. J 16 . ) 

§ 3 . o O compraclor, o creelor hypothecario e qualquer cessio
nario, cujo nome for assim lançado no extracto de registro, 
terão os mesmos ilireitos, que si inscriptos estivessem na 
matriz . 

Art . 114. Pa,ra a transferencia no logar da sitU:açãb, depois 
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de entregue o extracto, serão apresentados ao official elo r egistro 
o escripto ele transferencia, o proprio extracto e o titulo . 

§ 1. o O official registrara a transferencia, an nullará o ex
tracto e fará menção de tudo, consignando o dia e a hora na 
matriz e no titulo. 

§ 2 . o Si for t ransferida a plena propriedade, annullará, o t i
tulo, ent regando ao adquiren te outro, onde se mencionem os en
cargos e hypothecas, que gravarem o immovel, a que o novo 
titulo ee refere, como constarem ela matriz e elo extracto. 

Art . 115 . Os onus menciona•ios no verso elo extracto do re
g istro, terão prioridade sobre os instituídos posteriormente á no La 
da entrega do extracto lançada na matr iz . As hypothecas aver
badas nesse ex tracto classificar-se-hão pelas datas chJs verbas 
constao tes do verso dell e . 

Art. 11 6. A exoneração e a cessão da hypotheca serão aver
badas no verso do exteacto do registro, pelo official publico, pam 
tal autoeisado, á vista elas peovas e elos documentos exigidos em 
casos taes , e terão o mesmo valor que se fossem recebidas e 
:.werbadas na matriz. 

Art. 117. No caso de perda, devidamente provada, nos termos 
do art. 55, otl alteração de um extraeto de registro, o official 
poderá entregar outro a quem de direito . 

Art. 118 . Apresentando-se ao official, para annullação, um 
extracto de r eg·istro, elle o annullará, clepois ele lançar na matrir. 
e no titulo, de modo qtte lhes conserve a peioridade, todos os om1s 
no dito exteacto a verba dos. 

A annullação declarar-se-bana matriz e por verba no titulo . 

CAPITULO X 

PENALIDADES 

Art. 119. Incorrerá nas penas de estellionato quem mali
ciosamente fizer ou for causa de que se faça, na, matriz, aver
bação, que indevidamente a ltere títulos seus, ou de outrem, rela
tivos á immovel matriculado, e bem assim o que, por igual 
meio, procurar havet• titulo, extracto, ou outro acto, elos con
templaJos neste r egulamento, ou contribuir pn.ra que se lance 
nos mesmos actos uma elas notas, tle qne elle trata. 

Aet. 120 . O oficial do registro, que, por negli13'encia, ou má 
fé, lavrar acto indevido, ou cerlificae a regulartrJade de acto 
viciado de erro, será punido com a multa de 500 ·. a l: 000 , afàra 
as penas do codigo penal, ficando obrigado á inclemnização de 
perdas e damoos . 

Esta multa, será im}Josta sem recurso, con forme ~~ gravidade da 
üüta, pelo juiz, que ·ará recolher a respectiva importaocia ao 
thesouro nacional pelas repartiçõas de fazenda. (Art. lll . ) 

Art . 121. A ta.lsificação de actos do registl'o sujeita o seu 
auctor as penas de falsidade. . 

Art. 122 . São applicaveis as penas de fu rto ao detentor lllegal 
de t itulo alheio . 
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CAPITULO XI 

DA. PUBLICIDADE DO REGISTRO 

Art . !23. O registro será publico; passando as certidões o 
otrlcial sem dependencia de requerimeuto e despacho. 

Art . 124. Os officiaes do registl'o são obrigados: 
§ I. o A passar as certidões a quem as pedit'. 
§ 2.0 A mostrar ás partes, sem prejuízo da reg·ularidade do 

serviço, os livros, dando-lhes os esclarecimentos ~verbaes, que 
pedirem . 

Al't. 125. As certidões serão passadas com brevidade, não 
as podendo o official de moral' mais de tres dias . 

Art. 126. Em recebendo requerimento de certidão, o official 
cla.rà. immediatamente ú parte a nota seguinte: 

Cet'tidão, requerida por F. uo clict tal, mez tal, <tnno tal. 
o o1ncial F. ou sub-official F. 

CAPITULO X.ll 

DISPúSIÇÕES GERAES 

Art. 127. Si as fil'mas das p:.wtes não forem reconhecidas pnr 
tabellião, e houver motivo para se lhes duvidar da authentici
dade, o juiz veritical-a-ha, interrogando o sig·natario, e pro
cedendo ás diligencias convenientes. 

Art.. 128. Não será recebivel acção ele reivindicação contra 
o proprietario de immovel matriculado . 

§ 1. o A. exhibição judicial elo titulo, ou outro acto elo registt'o, 
constitue obstaculo absoluto à qualquer litígio contra o declal'ado 
em taes documentos e a pessoa nelles designada. 

§ 2. 0 Tod<tvia, nos casos do art. 121 depois de julgados 
criminalmente, e no ele exhibir o auctor titulo anterior, devida
mente insct'ip to no registro, cabel'á a acção competente, nos 
termos do a1't . 97, para se res tabe lecer o direito violado. 

§ 3 .• Julgada procedente a acção, maod.mi. o juiz anuullar os 
litulos, ou outeos actos, inclevidamente registrados, e substitui l-os 
por novos, averbados na matriz, em nome de quem de direitQ. 

§ 4. • O individuo inscripto na matricula, sendo réo na acção, 
consiclerar-se-ha detentor do immovel. 

§ 5. o Nas questões, que ve1·sarem sobre immovel registrado 
por sociedade anonyma, contra esta coerera a acção, sendo res
ponsavel pelo valot· do mesmo immovel , indemnizações e custas, 
<L que fot· coudemnada. 

§ 6.o B;m torl<tS as acções de indemnização referentes a immo
veis, cujo registro esteja a cargo ela sociedade, figurara esta 
como pttrte. 
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Art. 129 . Salvo o disposto no ar tigo antecedente , o individuo 
privado de um immovel, ou direito real, por er ro ou omissão na 
matricula, ou fraude de terceiro, póde accionar porindemnização 
a pessoa, que rlo erro ou fraude se houver aproveitado. 

§ l.• Prescreverá esta acção em cinco annos, a contar da 
perda da posse, e, para os incapazes, do dia em que cessar a 
incapacidade. 

§ 2. • O adquirente e o credor hypothecario de boa fé não 
podem ser perturbados na posse, ainda quando o titulo do alie
nante haja sido matriculado fraudulentamente, ou tenha occorrido 
erro na delimitação. 

Art . 130 . Em' caso de morte, ausencia, ou fallencia claquelle 
contra quem caiba a acçã.o, pocler<i. esta correr contra o oflicial 
do registro, BO intuito de obter o lesado a indemnização pelo 
fundo de garantia. 

§ 1.• Sendo condemnado o oflicial do registro, ou insolvente a 
pessoa, que se locupletou com a fraude, ou erro, o thesoureiro 
geral do thesouro, ou o tbesoureiro da respectiva thesouraria de 
fazenda, á vista da sentença e precataria do juiz, e mediante 
ordem do ministro da fazenda, ou do inspector da thesouraria, 
pagará a importancia da indemnização e das custas, levando-a a 
debito do fundo de garantia. 

§ 2.• O fundo de garantia haverá do devedor, si apparecer, as 
sommas, que por elle se houverem pago. 

Art. 131. A acção de inclemnização, fundada em erro, ou 
omissão do oflicial do registro, ou seus empregados, será inten
tada nominalmente contra o mesmo official. 

§ 1.• Si o auter vencer, o juíz, á requerimento delle, mandará 
o oflicial do registro commnnicar às repartições de fazenda 
(art. 111) a importancia da condemnação, principal e custas. . 

§ 2.• A repartição de fazenda respectiva, à vista ela cart111 de 
sentença e do cump1·a-se, lançado nella pelo ministro da fazenda, 
pagará ao autor, ou aos seus representantes, a somma da indem
nização, caTregando-a ao fundo de garantia. 

Art. 132. Si alguem dolosamente obtiver, ou retiver titulo, 
ou outro acto, referente a immovel matriculado, o juiz o man
dará citar, para comparecer á sua presença, e conduzir debaixo 
de vara, si não acudir á citaçãe, sal v o legitimo impedimento. 

Si o citado se occultar·, o official de justiça fará a citação com 
hora certa. 

Art. 133. Comparecendo o citado ante o jui z, será interrogado, 
e intimado, para entregar o titulo, ou os actos, que indevida
mente detiver . 

"R acusando- se o intimado, o juiz mandará entregar a quem 
pertença1novo titulo, ou o. outro acto, que lhe couber, como nas 
hypotheses de perda, ou destruição (art. 55), lançando o otricial 
no registro a nota dessa entrega e das circumstancias, que a 
acompanharam. 

Art . 134. Não comparecendo o citado, o juiz, após inquerito, 
procederá contra elle, como se comparecido houvesse, e recusado 
entregar o titulo. 
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Art. 135. Nestes oa.so.:; poclel'á o juiz conclemna.e nas custas o3 
implicados no processo. . . _ 

Aet. 136. O juiz e o offictal do regtstro perceberao as custas, 
fixadas na tabella annexa . . _ 

Art. 137. Este regulamento entr<wa em exccuçao quatro mezes 
depois de publicado. 

Art . 138. Revogam-se as disposições em contrario. 

'l'A.BELLA. A.NNillXA. 

O ofiicial elo registro t•ecebvt'i1, em ra.zão Lla matl'icula : 
1. Pol' titulo de conces;ilo de terro.s publicas . . . . 2$000 
2. Por titulo de outra. ordem, um pot• mil sobre o valor 

da propt•ieclade . 
Além disso : 

3. De cada titttlo ou extracto ele registro . . . . . 6$000 
4. De cada novo titulo a proprietario, qua.nto à parte elo 

immovel não a lienada . . . . . . ·. . . . 4$000 
5 . De cada tituto em outras circumstancias, de registro 

de 11lienaçã.o ou escriptos e ele alienação ou hypotlleca. 6$000 
6. De cada registro de escripto e qualquer outro acto 

constitutivo ele onus real, que tenha ele ser lançado na 
matriz . . . . . . . . . 

7 . De cada recebimento ou menção de opposição . 
8. De cacl11 busca., indicando-se o volume e a fo lha 
9. De cada busca geml. . . . . . . 

10. De cada deposito de planta e documentos . . . 

4'000 
4'000 
$500 

1 :'000 
2$000 

11. D.1 entrega das referidas peças, regularmente aucto
rizacla . . . . . . . . . . . . . . . 2 · 000 

12. De cada lauda, que terá. 25 linhas e cada linha não 
menos de 30 lettras. . . . . . . . . . . 

13 . De cada certidão, pelas cinco primeiras laudas 
14. De cada lauda ou parte de hucla, que accrescer 
15. Do exame das ditas peças, f<tcultado em cartorio a 

2$000 
2 000 
$200 

q uaesq ue r pes~oas . . . . . . • . . . . 2 "·ooo 
16. O oficial elo registro euteegará ao Juiz 40 °/o das custas, que 

receber pelos teaba.lhos e processos, em que fuuccionae ou 
tomar p<~rte. 

FUNDO Fl.lil GARANTIA. 

17 . Pagamento ao cofee desse fundo pela primeil'a matricula de 
um immovel, dons réis por mil, sobre o valor da propriedade. 

lS. Idem, ele cada transmissão por testamento ou ab ú1testato de 
immovel ja matriculado, um por mil elo valor da pro
priedade. 

Capital Federal, 5 de novembro de 1890.- R11y Ba1·bosa.
M. Fenaz de CamtJos SalZes.- Fmncisco Glicerio. 

Decreto n. ~51 B 
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